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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

(Processo nº 19.888/2009)
LEI  Nº  8.841,

DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA JUDÔ NA FAIXA” e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 246/2009 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO
DESPORTIVA DE JUDÔ NA FAIXA”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.889/2009)
LEI  Nº  8.842,

DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE LAR FRATERNO IRMÃ
DOLORES - LAFID” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 252/2009 - autoria do Vereador
HELIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob nºs

4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de 29
de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE LAR FRATERNO IRMÃ
DOLORES – LAFID”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.843,
DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ÂNGELA
FOGAÇA MUNIZ” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 208/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ÂNGELA FOGAÇA
MUNIZ” a Avenida 01, que se inicia na Avenida
Ipanema e termina na Alameda 13 do Residencial
Bosque Ipanema, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita – 1927/2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2009,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.844,
DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 009.

Dispõe sobre denominação de “DOUTORA
SANDRA MORAES” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 144/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “DOUTORA SANDRA
MORAES” a Rua 02, localizada no Jardim

Residencial Bouganville, que se inicia na Rua 13 e
termina em cul de sac, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita – 1961/
2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONI QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.577/2009)
LEI  Nº  8.845,  DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Autoriza o Município a celebrar Convênio de Cooperação Técnica com o Serviço Social de Aprendizagem
Industrial – SENAI – SP, com interveniência da Secretaria Municipal de Relações do Trabalho, visando
a Implantação do Programa de Treinamentos para a Comunidade e Indústrias de Sorocaba, com o intuito
de atender às demandas do Município e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 269/2009 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Município autorizado a celebrar convênio de cooperação técnica no valor de até R$
625.500,00 (seiscentos e vinte e cinco mil e quinhentos reais) com o Serviço Nacional de Aprendizagem
– SENAI-SP, com a interveniência da Secretaria Municipal de Relações do Trabalho visando a implantação
do programa de treinamentos para a comunidade e indústrias de Sorocaba, com o intuito de atender às
demandas do Município
Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei, os inclusos Termo de Convênio e Plano de Trabalho.
Art. 2º  O presente Convênio vigorará da data de sua assinatura até 31/12/2011, podendo ser prorrogado,
por 01(hum) ano, sendo os repasses financeiros executados da seguinte forma:
I – no ano de 2009 – valor correspondente de R$ 122.630,70
II – no ano de 2010 – valor correspondente de R$ 261.134,70
III – no ano de 2011 – valor correspondente de R$ 241.734,60
Art. 3º Fica o Município autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do
Município (Lei n° 8.637, de 10 de dezembro de 2.008) até o valor de R$  122.630,70 (cento e vinte e
dois mil, seiscentos e trinta reais e setenta centavos), em favor do Órgão 14.01.00 3.3.50.43.00 11 333
4003 2132 1 1100000.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Município autorizado a proceder
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às alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da
anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 14.01.00 3.3.90.39.00 11 333.4003 2132 1.
1100000, no valor de R$ 122.630,70 (cento e  vinte e dois mil, seiscentos e trinta reais e setenta
centavos).
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

FERNANDO MITUSO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

MINUTA DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOROCABA, POR MEIO
DA SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO E O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL – SENAI-SP, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE TREINAMENTOS
PARA A COMUNIDADE E INDÚSTRIAS DE SOROCABA, COM O INTUITO DE ATENDER ÀS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO.

(Processo nº 10.577/2009)
O MUNICÍPIO DE SOROCABA, com sede no Palácio dos Tropeiros, à Avenida Eng° Caros Reinaldo
Mendes, n° 3.041, Alto da Boa Vista, doravante denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF sob
nº 46.634.044/0001-74, neste ato representado pelo seu Prefeito, VITOR LIPPI,, tendo como
interveniente a SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO - SERT, doravante denominada SERT,
neste ato representada pelo Secretário de Relações do Trabalho, da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
LUÍS ALBERTO FIRMINO,  e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI,
Departamento Regional de São Paulo, com sede na Avenida Paulista, 1313, 3º andar, Bairro Cerqueira
César, São Paulo, Capital, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.774.819/0001-02, neste ato representado
pelo seu Diretor Regional Walter Vicioni Gonçalves, doravante denominado simplesmente SENAI-SP,
resolvem firmar o presente instrumento, regido pela Lei Municipal n° .............., submetido  aos preceitos
do Direito Público e especialmente, no que couber, às normas da Lei Federal nº 8.666/93, com as
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições  que mutuamente aceitam e outorgam:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente convênio a prestação de serviços educacionais pelo SENAI-SP à
CONTRATANTE, nas dependências do imóvel localizado no Largo Monte Castelo, nº 103 – V. Angélica,
na cidade de Sorocaba, neste Estado, para desenvolvimento de  programações de treinamento para a
Comunidade e Industrias locais, em diversas áreas, conforme Plano de Trabalho elaborado entre as
partes.
1.2.   Estas programações serão realizadas em prédio cedido pela CONTRATANTE  e serão desenvolvidas
pela Escola SENAI “Gaspar Ricardo Júnior” - Praça Roberto Mange, 30 – J. Santa Rosália, na cidade de
Sorocaba, neste Estado.

Cláusula Segunda - Do Preço e das Condições de Pagamento
2.1.  Para a execução deste convênio serão  observadas as etapas constantes do Plano de Trabalho, parte
integrante deste ajuste.
2.2. As despesas havidas com a realização das programações, referidas na cláusula primeira  do objeto,
serão repassadas pela CONTRATANTE diretamente ao SENAI-SP, da seguinte forma:
2.2.1. no ano de 2.009 – valor correspondente de R$ 122.630,70
2.2.2. no ano de 2.010 – valor correspondente de R$ 261.134,70
2.2.3. no ano de 2.011 – valor correspondente de R$ 241.734,60

Cláusula Terceira – Dos Recursos Orçamentários
3.1. Nos termos da Lei n° ...., que autoriza o presente ajuste, os  recursos orçamentários necessários à
execução deste convênio são provenientes da abertura de  um Crédito Adicional Especial ao Orçamento
Fiscal do Município (Lei n° 8.637, de 10 de dezembro de 2.008) até o valor de R$ 122.630,70 (cento e
vinte e dois mil, seiscentos e trinta reais e setenta centavos) , em favor do Órgão 14.01.00 3.3.50.43.00
11 333 4003 2132 1 1100000.
3.2. A fim de atender à necessária abertura de Crédito Adicional Especial mencionada nesta cláusula, o
Município, autorizado pela Lei n° ...........procederá à  anulação da seguinte dotação do orçamento
vigente: 14.01.00 3.3.90.39.00 11 333.4003 2132 1. 1100000, no valor de R$ 122.630,70 (cento e
vinte e dois mil, seiscentos e trinta reais e setenta centavos).

Cláusula Quarta – Da Prestação de Contas
4.1 Conforme Cronograma de Desembolso, que integra este Termo de Convênio, os repasses mensais
ficam condicionados à apresentação de prestação de contas relativa ao repasse anterior;
4.2. Nestes termos, é obrigação do SENAI-SP a  prestação de contas dos recursos previstos neste
Convênio, mensalmente, sem prejuízo do atendimento às Instruções específicas do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo e à Lei de Responsabilidade Fiscal e alterações posteriores;

4.3. As prestações de contas de que trata a sub-cláusula anterior  deverão estar instruídas com as peças
técnicas e contábeis, e serem apresentadas até o 10º (décimo) dia útil do mês imediatamente posterior ao
mês do repasse;
4.4. As prestações de contas de que trata esta cláusula deverão ser colocadas à inspeção da CONTRATANTE,
para as devidas análises da documentação referente  à aplicação dos recursos, permitindo a mais ampla
fiscalização para o bom cumprimento deste  convênio.

Cláusula Quinta - Das Obrigações das PARTES
5.1. Por força do ajustado neste instrumento, a CONTRATANTE obriga-se a:
5.1.1 repassar ao SENAI-SP os valores de: R$ 122.630,70 (referente ao exercício de 2009), R$ 261.134,70
(referente ao exercício de 2010) e R$ 241.734,60 (referente ao exercício de 2011), conforme Cronograma
de Desembolso que acompanha este Termo de Convênio;
5.1.2. disponibilizar, ao SENAI-SP, espaço físico adequado ao desenvolvimento dos programas, conforme
descrito na cláusula primeira;
5.1.3. divulgar os programas de formação profissional, para as empresas contribuintes do SENAI-SP e
para a comunidade do município e região;
5.1.4. disponibilizar infra-estrutura mínima e insumos básicos para o desenvolvimento das atividades;
5.1.5. responsabilizar-se pela guarda e conservação dos bens, disponibilizados pelo SENAI-SP, bem como
a manutenção predial, conservação, limpeza, jardinagem e vigilância das dependências do espaço cedido,
mantendo-o em perfeitas condições de uso e por todas as despesas decorrentes, inclusive as referentes a
taxas, impostos e licença de funcionamento;
5.1.6. informar ao SENAI-SP sobre a intenção de desenvolvimento de qualquer programa envolvendo as
partes e realizá-lo somente após o aceite da Proposta de Atendimento.
Parágrafo único. O repasse de que trata a sub-cláusula 5.1.1. será feito mensalmente, mediante depósitos
em conta única e específica, vinculada ao SENAI-SP,  aberta para esse fim, sendo que o recibo de depósito
valerá como quitação.
5.2. Por força do ajustado neste instrumento, o SENAI-SP obriga-se a:
5.2.1. gerenciar os recursos correspondentes às atividades previstas neste convênio;
5.2.2. elaborar e operacionalizar a Proposta de Atendimento da Unidade em acordo com as possibilidades
do SENAI-SP e com a necessidade demandada pela CONTRATANTE;
5.2.3. ministrar os programas de treinamento, acordados entre as partes, desde que ocorra o número
mínimo de  participantes, determinados na Proposta de Atendimento;
5.2.4. selecionar e contratar os docentes que ministrarão os treinamentos e responsabilizar-se pelo
acompanhamento funcional e trabalhista;
5.2.5. fazer visitas, semanais, através do Agente de Treinamento ou Coordenador Técnico/Instrutor
Orientador, com a  finalidade de:
· acompanhar a elaboração, pelos docentes contratados, do cronograma das aulas e dos planos de aula;
· acompanhar o aproveitamento e o desenvolvimento dos alunos;
· fornecer orientações técnicas e didático-pedagógicas aos docentes;
· verificar a escrituração referente às atividades desenvolvidas;
· verificar a assiduidade/pontualidade do(s) docente(es) e dos alunos;
5.2.6. realizar visitas as empresas e entidades do município, divulgando o trabalho do SENAI-SP;
5.2.7. fornecer o material didático e de consumo para o desenvolvimento dos programas de treinamento;
elaborar layout de oficinas e laboratórios destinados, quando necessário, à realização dos programas de
formação profissional;
5.2.8 elaborar projeto de instalações elétricas e hidráulicas para a ligação de máquinas e equipamentos,
quando necessário;
5.2.9. expedir certificados aos participantes que a ele fizerem jus, considerando  a freqüência mínima de
75% (setenta e cinco por cento) e aproveitamento satisfatório definido na Proposta  de Atendimento.
5.2.10. prestar contas dos valores recebidos, nos termos da Cláusula Quarta, deste Termo de Convênio,
procedendo à devolução de verbas eventualmente não utilizadas;
5.2.11. Aplicar com critério e  rigor, no âmbito de suas atribuições aqui conveniadas e na forma da
legislação pertinente, os recursos  alocados para a execução deste Convênio, observando sempre os
critérios de qualidade técnica, os custos e os prazos previstos;
5.2.12. Recolher, ao Tesouro Público do Município, ao final do convênio, eventuais saldos não utilizados,
devidamente atualizados;
5.2.13. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes
da execução deste convênio, não competindo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade por referidos
ônus, sequer de forma solidária;
5.2.14. Fica expressamente vedada ao SENAI-SP a redistribuição dos recursos objeto do presente Convênio
à outras entidades congêneres ou não.

Cláusula Sexta - Das Condições Gerais
6.1. Fica acordado que cada parte suportará integralmente, os custos das obrigações                      assumidas
neste ajuste.
6.2. Comprometem-se, ainda, a conjugar esforços e recursos, em estreita colaboração, respeitadas as
possibilidades de cada parte, para ampliar a oferta de programas de formação profissional, para atender,
prioritariamente, trabalhadores de empresas contribuintes do SENAI-SP, situadas no município, ou a
outros interessados que atendam aos requisitos exigidos para matrícula.

Cláusula Sétima - Da Coordenação
7.1. Para a plena execução do objeto do presente convênio, os representantes legais de ambas as partes
designarão os seus Coordenadores, que serão nomeados por Portaria do Poder Executivo.

Cláusula Oitava – Das Alterações
8.1. Qualquer modificação das condições acordadas neste instrumento deverá ser formalizada por meio
de Termo Aditivo e, quando couber, os respectivos Planos de Trabalho e projetos específicos,  vedada a
alteração do objeto deste convênio, conforme legislação vigente.

Cláusula Nona  - Das Normas e Procedimentos
9.1 Os ajustes específicos, os Planos de Trabalho, os projetos, as atas de reunião, as correspondências
trocadas ou as que vierem a ser trocadas, constituem parte integrante do presente instrumento,
independentemente de transcrição e/ou de anexação.

Cláusula Décima - Da Vigência
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10.1. O presente Convênio vigorará da data de sua assinatura até 31/12/2011, podendo ser prorrogado,
por 01(hum) ano, mediante prévia manifestação e concordância das partes, a realizar-se por escrito, até
30 de setembro do ano em que se encerrar o prazo de sua vigência.

Cláusula Décima Primeira - Da Denúncia
11.1. Este convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, feita com
três meses de antecedência, não se desobrigando ambas as partes, no decorrer desse prazo, do cumprimento
dos compromissos assumidos, inclusive conclusão de cursos/programas em andamento.

Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão
12.1 O descumprimento das cláusulas por qualquer das partes determinará a rescisão imediata e automática
deste convênio, independente de notificação judicial, respondendo por perdas e danos a parte inadimplente.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro
13.1. As partes elegem o Foro desta Capital, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato.
E, por estarem certos e ajustados, os partícipes lavram o presente Termo,  em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma,  na presença das testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais.
Palácio dos Tropeiros, em ...

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

WALTER VICIONI GONÇALVES
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI

PLANO DE TRABALHO ELABORADO PARA CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO
SENAI/SP E PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

Em atendimento ao disposto na Instrução Normativo STN nº 01 de 1997, art. 2º, requisitos para
celebração de Convênio, estivemos reunidos e articulados com a Prefeitura Municipal de Sorocaba, que
doravante será denominada Prefeitura Municipal, para discorrer sobre os seguintes pontos:
1- Razões que justifiquem a celebração do convênio;
2- Descrição completa do objeto a ser executado;
3- Descrição das metas a serem atingidas, qualitativa e quantitativamente;
4- Etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de início e fim;
5- Plano de aplicação dos recursos a serem assumidos pelas partes Convenentes.
Desta forma, avaliando a importância do “Convênio de Cooperação Técnica - Programa de Treinamentos
para Comunidade e Industrias Locais”,  diante da necessidade de atender a solicitações das empresas do
município no desenvolvimento de mão de obra na qualificação e aperfeiçoamento profissional, através
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, o Plano de Trabalho, foi assim desenvolvido:
1. Razões que justifiquem a celebração do convênio;
Considerando o alto nível de oportunidade, e qualidade dos cursos ofertados por esta Instituição, bem
como, a grande demanda para formação qualificada é que visamos à implantação de novas ações da
Secretaria de Relações do Trabalho.
Nesse sentido, tais condições devem assegurar melhores condições de oferta e aumento de vagas aos
cidadãos em situação de desemprego e/ou àqueles que buscam o seu primeiro emprego,
Por esta razão, é que vemos no SENAI uma grande oportunidade para cumprimento desta meta.

2. Descrição completa do objeto a ser executado;
A Prefeitura Municipal em parceria com o SENAI-SP compromete-se a conjugar esforços visando à
implantação de programações de treinamento, para a comunidade e indústrias locais, para cursos de
qualificação profissional básica nas áreas de: vestuário, administração, metalmecânica, logística,
eletricidade, qualidade industrial, segurança e medicina do trabalho e outras que se fizerem necessárias, de
modo a potencializar o atendimento ao setor produtivo do município.
As atividades referidas no item 1. realizar-se-ão nas dependências da UNIT- Universidade do Trabalhador,
situada na Rua Largo Monte Castelo, 103, Vila Angélica, Sorocaba, São Paulo.
c) Descrição das metas a serem atingidas, qualitativa e quantitativamente;
O presente convênio tem como meta prioritária à qualificação de profissionais para atender às demandas
para cursos de qualificação profissional básica.
Neste contexto, é possível estabelecer-se inicialmente as seguintes metas até dezembro do ano de 2011:
Qualitativa:
D0esenvolver, periodicamente, programas de treinamento, considerando a necessidade de profissionais
para o Município, conforme necessidade evidenciada pela Prefeitura Municipal.
Quantitativa:
Capacitar  treinandos conforme previsto na tabela abaixo:

4. Etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de início e fim:

5. Plano de aplicação dos recursos a serem assumidos pelas partes Convenentes :

Total de investimento a ser assumido pela Prefeitura para o ano de 2009:  R$ 122.630,70
Total de investimento a ser assumido pela Prefeitura para o ano de 2010:  R$ 261.134,70
Total de investimento a ser assumido pela Prefeitura para o ano de 2011:  R$ 241.734,60

Obs.:

1 - Além dos custos diretos relacionados ao desenvolvimentos dos programas de treinamentos, os custos
indiretos quanto a manutenção do espaço destinado à realização dos treinamentos, quando  realizados
nas dependências da escola SENAI “Gaspar Ricardo Júnior”, referentes a funcionários para a gestão
administrativa, serviços de limpeza, manutenção de equipamentos, segurança, energia elétrica, água,
telefone, bem como dos custos indiretos referentes a funcionários para a gestão administrativa e despesas
de transporte dos mesmos, quando a realização dos treinamentos forem realizados  nas dependências da
UNIT- Universidade do Trabalhador, serão também assumidos pelo SENAI.
2 - Em havendo necessidade, os custos referentes a transporte, alimentação e AAPM - Associação de
Alunos, Pais e Mestre serão de responsabilidade dos treinandos.
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LEI  Nº  8.846,
DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “CLÁUDIO
ANTUNES LOPES” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 212/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “CLÁUDIO ANTUNES
LOPES” a Rua 09, localizada no Parque Residencial
Horto Florestal, que se inicia na Rua 01 do mesmo
Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito – 1952/2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº  8.847,
DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JOSÉ FERREIRA”
a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 260/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “JOSÉ FERREIRA” a
Rua 13, localizada no Parque Residencial Horto
Florestal, que se inicia na Rua 12 e termina na Rua
10, do mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito – 1943/2004”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas  próprias consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 009,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.890/2009)
LEI  Nº  8.848,

DE  18  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a instituição de cardápios em Braille
em restaurantes, bares e similares do Município de
Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 255/2009 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os restaurantes, bares, lanchonetes e
similares, estabelecidos no Município de Sorocaba
ficam obrigados a disponibilizar cardápios em Braille
aos consumidores portadores de deficiência visual.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba  orçamentária
própria.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa)
dias da data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ MILTON DA COSTA
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  17.045,  DE  28  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.610.000,00 (Dois Milhões, Seiscentos e Dez Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Julho de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.314,  DE  29  DE  JULHO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
235.000,00 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Julho de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.987/90)
DECRETO  Nº  17.316,

DE  30  DE  JULHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA e dá outras providências.)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, nos termos da Lei nº
8.627, de 04 de dezembro de 2008, alterada pelas
Leis nºs 8.742, de 19 de maio de  2009 e 8.774, de
10 de junho de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1° Ficam nomeados, para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
como representantes titulares do Poder Público os
seguintes  membros,  para o período de 2009/2013:

Márcio Gomes Souza-  SESCO
Ursula Jacinto Medeiros - SEDU
Maria Cláudia Madureira - SECULT
Yara Santoro C. Magno - SEMES
Edith Maria Garboggini Di Giorgi - SES
Isabel Silveira de Oliveira - SECID
José Carlos ferreira – SEJUV
Maria Ângela Del Cistia – Câmara Municipal de
Sorocaba
Rosemeire Xavier Cardoso – Poder Judiciário - Vara
da Infância e da Juventude

Art. 2º Ficam nomeados, para compor o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
como representantes suplentes do Poder Público
os seguintes  membros,  para o período de 2009/
2013:

Mery Elisabeth Marcelino – SESCO
Janete Alher João- SEDU
Elisa do Carmo - SECULT
Carlos Alberto R, Campos- SEMES
Carla Jaques Carlos - SES
Sueli Cardia- SECID
Sandra Mara de Moraes - SEJUV
Márcia Pegorelli Antunes – Câmara Municipal de
Sorocaba
Ana Regina Bacni Gollin –  Poder Judiciário - Vara
da Infância e da Juventude

Art. 3°  Ficam nomeados, para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
como representantes titulares da Sociedade Civil,
os seguintes  membros,  para o período 2009/2013:

Santi Uten Gambacorta Filho – Casa do Menor de
Sorocaba
Ana Lúcia Gardenal Beranger – Associação Bethel
Casas Lares
Paulo Roberto Mortari – Associação Pró
Reintegração da Criança
Archimedes Alvarenga da Silva – Serviço de Obras
Sociais
Ariovaldo Tezoli – Associação Amor Exigente
Ana Luiza Alarcon Evaso – Associação de
Formação e Reeducação Lua Nova

Cíntia de Almeida – Centro de Integração da Mulher
Rosana Batista Rosa – Ordem dos Advogados do
Brasileira
Luiz Pagliato - CIESP

Art. 4º  Ficam nomeados, para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
como representantes suplentes da Sociedade Civil os
seguintes  membros,  para o período  2009/2013:

Andréia Cristina Modesto – Centro Social São José
Maria Cleide Rodrigues – Associação Educacional
Santa Rita de Cássia
Sandra de Freitas Borges – Centro de Orientação e
Educação Social
Alessandra Dalva de Barros – Associação
Educacional e Beneficente Vale da Benção
Fábio Augusto Martins – Associação de Formação
Lua Crescente
Fábio Ricardo Scaglione França – Associação Educ.
Profissionalizante Pérola
Andréa Marques Machado – Lar Espírita Ivan Santos
Albuquerque
Terezinha Cleusamar Collaço – GRASA
Francisco Antônio Pinto – Lar Escola Monteiro
Lobato de Sorocabana
Maria de Fátima Gomes Heredia – Centro
Comunitário Padre Luiz Scrosoppi
Maristela Monteiro Pereira – Ordem dos Advogados
do Brasil
Jocilei Oliveira - CIESP

Art. 5º Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse
público.
Art. 6º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de julho de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: Este Decreto nº 17.316, de 30 de Julho de
2 009, está sendo republicado por ter saído

anteriormente com incorreção.

DECRETO  Nº  17.556,  DE  30  DE  JULHO  DE  2 009.
(Dispõe sobre a contenção de empenhos).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, e:
CONSIDERANDO o disposto no Art. 9o  da LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000
- Lei  de Responsabilidade Fiscal.
CONSIDERANDO a frustração de receita acumulada até o 2º bimestre do corrente exercício.
CONSIDERANDO que o artigo da lei acima citada, exige a contenção de empenhos até a apuração de sua
regularização.

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam considerados contingenciados para qualquer utilização, inclusive para anulação destinada
à cobertura de créditos adicionais, os seguintes valores do Orçamento Municipal para o exercício de
2009:

Art. 2º  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Julho de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.504/2009)
DECRETO  Nº  17.689,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
Associação dos Fissurados Lábio Palatais de
Sorocaba e Região - AFISSORE,  e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista as Emendas
Parlamentares nºs  191 e 147 à Lei nº 8.637, de 10
de dezembro de 2008, que estima a receita e fixa a
despesa do Município para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) à
ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS LÁBIO
PALATAIS DE SOROCABA E REGIÃO -
AFISSORE, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
60.110.863/0001-43, para implantação de
Programas e Projetos na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES”. Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos,
especificar o tipo de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas com

antecedência pela Secretaria da Cidadania, bem como
fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta das dotações
orçamentárias 07.01.00 3.3.50.43.00 08 242 4005
2677 1 1100000 R$ 50.000,00 e 07.01.00
3.3.50.43.00 08 241 4004 2650 1 1100000 R$
25.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.498/2009)
DECRETO Nº 17.690,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
Associação Beneficente de Amurt – AMURTEL,  e
dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista a Emenda Parlamentar
nº 133 à Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de 2008,
que estima a receita e fixa a despesa do Município
para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 10.000,00 (dez  mil reais) à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DE AMURT - AMURTEL ,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 92.251.354/
0031-42, para implantação de Programas e Projetos
na área de  Promoção e Assistência Social,
observados os critérios constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;

IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares e/
ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará o
encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO   DE  SOROCABA, PROVENIENTE
DE  EMENDAS   PARLAMENTARES”.    Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos de serviços, que contenham CGC ou CPF
do recebedor. Em caso de recibos, especificar o tipo
de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 243 4001
2640 1 1100000 R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.505/2009)
DECRETO  Nº 17.691,

DE  10  DE AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro  à
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes
Auditivos de Sorocaba – APADAS, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município

de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista as Emendas
Parlamentares nºs 46, 192 e 160 à Lei nº 8.637,
de 10 de dezembro de 2008, que estima a receita e
fixa a despesa do Município para o exercício de
2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) à
Associação de Pais e Amigos dos Deficientes
Auditivos de Sorocaba - APADAS, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 58.983.008/0001-03,
para implantação de Programas e Projetos
destinados à crianças e adolescentes deficientes
auditivos e suas famílias, em situação de
dificuldades, na área de  Promoção e Assistência
Social, observados os critérios constantes neste
Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as
notas devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES”. Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos,
especificar o tipo de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas com
antecedência pela Secretaria da Cidadania, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta das dotações
orçamentárias 07.01.00 3.3.50.43.00 08 242
4005 2618 1 1100000 R$ 30.000,00, 07.01.00
3.3.50.43.00 08 242 4005 2678 1 1100000 R$
50.000,00 e 07.01.00 3.3.50.43.00 08 242 4005
2663 1 1100000 R$ 25.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
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publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  8.495/2009)
DECRETO  Nº  17.692,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
Associação Sorocabana de Atividades para
Deficientes Visuais - ASAC, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista as Emendas
Parlamentares nºs  122, 154 e 194 à Lei nº 8.637,
de 10 de dezembro de 2008, que estima a receita e
fixa a despesa do Município para o exercício de
2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 115.000,00 (quarenta mil reais) à
ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE ATIVIDADES
PARA DEFICIENTES VISUAIS - ASAC, entidade
inscrita no CNPJ sob nº 71.862.254/0001-67,
para implantação de Programas e Projetos na área
de  Promoção e Assistência Social, observados os
critérios constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES”. Serão

aceitos holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos de serviços, que contenham CGC ou CPF
do recebedor. Em caso de recibos, especificar o tipo
de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta das dotações
orçamentárias 07.01.00 3.3.50.43.00 08 242 4005
2634 1 1100000 R$ 40.000,00,  07.01.00
3.3.50.43.00 08 241 4004 2657 1 1100000 R$
25.000,00  e  07.01.00 3.3.50.43.00 08 242 4005
2680 1 1100000 R$ 50.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.501/2009)
DECRETO  Nº  17.693,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
Associação Bethel Casas Lares,  e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista a Emenda Parlamentar
nº  152 à Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de 2008,
que estima a receita e fixa a despesa do Município
para o exercício de 2009,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à ASSOCIAÇÃO
BETHEL CASAS LARES, entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 71.849.079/0003-30, para implantação
de Programas e Projetos na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o

auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter as atividades básicas
da Entidade, com contribuições regulares e/ou promova
atividades de auto-sustentação para este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará o
encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO   DE  SOROCABA,   PROVENIENTE
DE  EMENDAS  PARLAMENTARES”.   Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos de serviços, que contenham CGC ou CPF
do recebedor. Em caso de recibos, especificar o tipo
de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas estabelecidas
neste Decreto, acarretará a suspensão do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4027
2655 1 1100000 R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.506/2009)
DECRETO  Nº  17.694,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro  à
Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba, e dá
outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista as Emendas
Parlamentares nºs 150 e 210 à Lei nº 8.637, de 10
de dezembro de 2008, que estima a receita e fixa a
despesa do Município para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) à
Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba , entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 71.874.127/0001-88,
para atendimento de crianças de 10 meses a 5
anos e 11 meses de idade, em regime de semi-
internato normal,  em situação de dificuldades, na
área de  Promoção e Assistência Social, observados
os critérios constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as Atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados   pelo presidente da Entidade, com as
notas devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES”. Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos,
especificar o tipo de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas com
antecedência pela Secretaria da Cidadania, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta das dotações
orçamentárias 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244
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4004 2688 1 11000000 R$ 35.000,00 e 07.01.00
3.3.50.43.00 08 244 4025 2653 1 1100000 R$
20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.494/2009)
DECRETO  Nº  17.695,

 DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao Centro Social São José, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista as Emendas
Parlamentares nºs  143 e 200 à Lei nº 8.637, de 10
de dezembro de 2008, que estima a receita e fixa a
despesa do Município para o exercício de 2009,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 60.000,00 (sessenta  mil reais) ao CENTRO
SOCIAL SÃO JOSÉ, entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 71.872.188/0001-06 para implantação
de Programas e Projetos na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES”. Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da

Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos,
especificar o tipo de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta das dotações
orçamentárias 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4001
2646 1 1100000 R$ 30.000,00 e 07.01.00
3.3.50.43.00 08 244 4027 2683 1 1100000 R$
30.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.950/2009)
DECRETO Nº 17.696,

 DE  10  DE  AGOSTO  DE 2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro  ao
Centro de Integração Social de Pais e Amigos de
Sorocaba - CISPAS, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de
Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e tendo
em vista a Emenda Parlamentar nº 207 à Lei nº 8.637,
de 10 de dezembro de 2008, que estima a receita e fixa
a despesa do Município para o exercício de 2009,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ao Centro
de Integração Social de Pais e Amigos de Sorocaba
- CISPAS , entidade inscrita no CNPJ sob o nº
07.003.331/0001-24, para implantação de
Programas e Projetos destinados a proteção e
assistência à crianças vítimas de maus tratos,  em
situação de dificuldades, na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o

auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter as atividades básicas
da Entidade, com contribuições regulares e/ou promova
atividades de auto-sustentação para este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará o
encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA, PROVENIENTE DE EMENDAS
PARLAMENTARES”. Serão aceitos holerites,
notas fiscais em nome da Entidade ou recibos de
serviços, que contenham CGC ou CPF do recebedor.
Em caso de recibos, especificar o tipo de serviço
prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 242 4005
2685 1 1100000 R$25.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBERIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  7.537/2009)
DECRETO  Nº 17.697,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao Centro de Integração da Mulher - CIM,  e dá
outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista a Emenda Parlamentar
nº  125 à Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de
2008, que estima a receita e fixa a despesa do
Município para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ao
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA MULHER -
CIM, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
01.944.279/0001-24, para implantação de
Programas e Projetos na área de Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as
notas devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO  DE  SOROCABA, PROVENIENTE
DE  EMENDAS     PARLAMENTARES”. Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos,
especificar o tipo de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas com
antecedência pela Secretaria da Cidadania, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43 08 244 4024
2636 1 1100000 R$ 25.000,00.
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Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.503/2009)
DECRETO  Nº 17.698,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro  à
Casa do Menor de Sorocaba, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista a Emenda Parlamentar
nº 151 à Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de 2008,
que estima a receita e fixa a despesa do Município
para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à Casa do Menor
de Sorocaba, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
50.819.960/0001-56, para implantação de
Programas e Projetos destinados à crianças em
situação de dificuldades, na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO   DE   SOROCABA, PROVENIENTE
DE   EMENDAS   PARLAMENTARES”. Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da

Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos,
especificar o tipo de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 19.01.00 3.50.43.00 08 244 4014
2654 1 1100000 R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.556/2009)
DECRETO  Nº  17.699,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009 .

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
Centro de Orientação e Educação Social - COESO,
e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista a Emenda Parlamentar
nº 55 à Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de 2008,
que estima a receita e fixa a despesa do Município
para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ao
CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO
SOCIAL - COESO, entidade inscrita no CNPJ sob o
nº 03.887.856/0001-19, para implantação de
Programas e Projetos na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:

I – tenha seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares e/
ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará o
encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA, PROVENIENTE DE EMENDAS
PARLAMENTARES”. Serão aceitos holerites,
notas fiscais em nome da Entidade ou recibos de
serviços, que contenham CGC ou CPF do recebedor.
Em caso de recibos, especificar o tipo de serviço
prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4027
2620 1 1100000 r$ 25.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.499/2009
DECRETO  Nº 17.700,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao Centro Regional de Registro e Atenção aos
Maus Tratos na Infância - CRAMI, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista a Emenda Parlamentar
nº 149 à Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de 2008,
que estima a receita e fixa a despesa do Município
para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao Centro
Regional de Registro e Atenção aos Maus Tratos
na Infância - CRAMI, entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 54.336.672/0001-00, para implantação
de Programas e Projetos destinados a proteção e
assistência à crianças vítimas de maus tratos,  em
situação de dificuldades, na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES”. Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos,
especificar o tipo de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas com
antecedência pela Secretaria da Cidadania, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
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presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4027
2652 1 1100000 R$20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.496/2009)
DECRETO Nº  17.701,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer
Infantil – GPACI – Hospítal “Sarina Rolim
Caracante” , e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista a Emenda Parlamentar
nº 161 à Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de 2008,
que estima a receita e fixa a despesa do Município
para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ao Grupo
de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil –
GPACI – Hospital “Sarina Rolim Caracante”,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 50.819.523/
0001-32, para custeio de exames em crianças
portadoras de câncer,  em situação de dificuldades,
na área de  Promoção e Assistência Social,
observados os critérios constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas

devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O  MUNICÍPIO DE
SOROCABA, PROVENIENTE DE EMENDAS
PARLAMENTARES”. Serão aceitos holerites,
notas fiscais em nome da Entidade ou recibos de
serviços, que contenham CGC ou CPF do recebedor.
Em caso de recibos, especificar o tipo de serviço
prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 242 4005
2664 1 1100000 R$ 25.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º DA Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.497/29009)
DECRETO Nº  17.702,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
Grupo Cidadania Reviver da Terceira Idade do Jardim
São Marcos – PRAIR – Programa de Atendimento
ao Idoso - REVIVER,  e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista as Emendas
Parlamentares nºs  211 e 157 à Lei nº 8.637, de 10
de dezembro de 2008, que estima a receita e fixa a
despesa do Município para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) ao GRUPO
CIDADANIA REVIVER DA TERCEIRA IDADE
DO JARDIM SÃO MARCOS – PRAIR –
PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO IDOSO -

REVIVER , entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.559.587/0001-11, para implantação de
Programas e Projetos na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares e/
ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará o
encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA, PROVENIENTE DE EMENDAS
PARLAMENTARES”. Serão aceitos holerites,
notas fiscais em nome da Entidade ou recibos de
serviços, que contenham CGC ou CPF do recebedor.
Em caso de recibos, especificar o tipo de serviço
prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta das dotações
orçamentárias 07.01.00 3.3.50.43.00 08 241 4004
2689 1 1100000 R$ 30.000,00 e 07.01.00
3.3.50.43.00 08 241 4004 2660 1 1100000 R$
10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.502/2009)
DECRETO Nº 17.703,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro  à
INTEGRA – Profissionalização e Sociabilização
do Deficiente Auditivo de Sorocaba, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista a Emenda Parlamentar
nº 145 à Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de 2008,
que estima a receita e fixa a despesa do Município
para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à INTEGRA –
Profissionalização e Socialização do deficiente
Auditivo de Sorocaba, entidade inscrita no CNPJ
sob  nº 71.567.101/0001-97, para implantação
de Programas e Projetos na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as
notas devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES”. Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos,
especificar o tipo de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar
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de todas as reuniões programadas com
antecedência pela Secretaria da Cidadania, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 241 4004
2648 1 1100000 R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.948/2009)
DECRETO Nº  17.704,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao Dispensário “Irmã Sheila”, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista a Emenda Parlamentar
nº 140 à Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de 2008,
que estima a receita e fixa a despesa do Município
para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao Dispensário
“Irmã Sheila”, entidade inscrita no CNPJ sob nº
54.339.288/0001-52, para implantação de
Programas e Projetos na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará

o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO  DE
SOROCABA, PROVENIENTE  DE  EMENDAS
PARLAMENTARES”.       Serão  aceitos holerites,
notas fiscais em nome da Entidade ou recibos de
serviços, que contenham CGC ou CPF do recebedor.
Em caso de recibos, especificar o tipo de serviço
prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4024
2643 1 1100000 R$  10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.500/2009)
DECRETO Nº 17.705,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
Associação dos Pacientes, Doadores e
Transplantados Renais de Sorocaba e Região –
TRANSDORESO, e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista as Emendas
Parlamentares nºs 148 e 206 à Lei nº 8.637, de 10
de dezembro de 2008, que estima a receita e fixa a
despesa do Município para o exercício de 2009,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor

de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) à Associação
dos Pacientes, Doadores e Transplantados Renais
de Sorocaba e Região – TRANSDORESO, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 50.816.131/0001-10,
para implantação de Programas e Projetos
destinados à  Pacientes Renais Crônicos e
Transplantados em situação de dificuldades, na área
de Promoção e Assistência Social, observados os
critérios constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares e/
ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará o
encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA, PROVENIENTE DE EMENDAS
PARLAMENTARES”. Serão aceitos holerites,
notas fiscais em nome da Entidade ou recibos de
serviços, que contenham CGC ou CPF do recebedor.
Em caso de recibos, especificar o tipo de serviço
prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas estabelecidas
neste Decreto, acarretará a suspensão do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta das dotações
orçamentárias 07.01.00 3.3.50.43.00 08 242 4005
2684 1 1100000 R$ 25.000,00 e 07.01.00
3.3.50.43.00 08 241 4004 2651 1 1100000 R$
25.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.507/2009)
DECRETO Nº 17.706,

DE  10  DE  AGOSTO  DE 2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro
ao Lar São Vicente de Paulo, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e tendo
em vista a Emenda Parlamentar nº 144 à Lei nº
8.637, de 10 de dezembro de 2008, que estima a
receita e fixa a despesa do Município para o
exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao LAR SÃO
VICENTE DE PAULO, entidade inscrita no CNPJ
sob nº 71.868.285/0001-25, para implantação de
Programas e Projetos na área de  Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES”. Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos,
especificar o tipo de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de Assistência e Promoção Social.
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Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas com
antecedência pela Secretaria da Cidadania, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 241 4004
2647 1 1100000 R$ 30.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.949/2009)
DECRETO Nº 17.707,

DE  10  DE  AGOSTO  DE 2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
Vila dos Velhinhos de Sorocaba, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a
Emenda Parlamentar nº 142 à Lei nº 8.637, de 10
de dezembro de 2008, que estima a receita e fixa a
despesa do Município para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 30.000,00 (trinta  mil reais) à VILA DOS
VELHINHOS DE SOROCABA, entidade inscrita
no CNPJ sob nº 71.493.969/0001-90, para
implantação de Programas e Projetos na área de
Promoção e Assistência Social, observados os
critérios constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará

o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO  DE  SOROCABA, PROVENIENTE
DE  EMENDAS  PARLAMENTARES”.     Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos de serviços, que contenham CGC ou CPF
do recebedor. Em caso de recibos, especificar o tipo
de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas com antecedência
pela Secretaria da Cidadania, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 241 4004
2645 1 1100000 R$ 30.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.474/2009)
DECRETO  Nº 17.708,

DE  10  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro  à
Sociedade Washington Luiz, e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e tendo em vista a Emenda Parlamentar
nº 123 à Lei nº 8.637, de 10 de dezembro de 2008,
que estima a receita e fixa a despesa do Município
para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) à SOCIEDADE
WASHINGTON LUIZ, entidade inscrita no CNPJ
sob nº 47.807.235/0001-53, para implantação de
Programas e Projetos na área de Promoção e
Assistência Social, observados os critérios
constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares e/
ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará o
encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM RECURSOS
DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO   DE   SOROCABA, PROVENIENTE
DE  EMENDAS   PARLAMENTARES”.   Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos de serviços, que contenham CGC ou CPF
do recebedor. Em caso de recibos, especificar o tipo
de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer

tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas com
antecedência pela Secretaria da Cidadania, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4025
2635 1 1100000 R$ 30.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.709,  DE  11  DE  AGOSTO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de
dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 6.306/2009)
DECRETO Nº  17.713,

 DE  11  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal à
Associação Pró-Ex de Sorocaba e dá outras
providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Emenda Orçamentária
nº 209,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica concedido auxílio financeiro
complementar  válido para este exercício de 2009
no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
à ASSOCIAÇÃO PRÓ-EX DE SOROCABA,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 50.817.345/
0001-00, conforme Emenda Orçamentária nº 209,
para manutenção dos programas e projetos
destinados a atendimento educacional de alunos
carentes.
Parágrafo único.  O subsídio de que trata o caput
deste artigo será pago em 05 (cinco) parcelas de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo a primeira a
ser paga em agosto de 2009 e as demais nos meses
subseqüentes.
Art. 2º A Entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho
pela Secretaria da Educação;
II – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto;
III – apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil de cada mês, prestação de contas
referente ao mês imediatamente anterior
Art. 3º  A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de:
I - Cópias dos documentos e despesas,
devidamente assinados pelo presidente da
Entidade e carimbados e que contenham CNPJ
ou CPF do recebedor, tais como: holerites, notas
fiscais em nome da Entidade ou recibos que
especifiquem os serviços prestados;
II - Relação nominal dos alunos que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo
emitido pela SEDU;
III - Relatório mensal de atividades;
IV - Balancete;
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Educação, será encaminhado a
Secretaria de Finanças, pedido de liberação da
próxima parcela, a qual emitirá a ordem de
pagamento do valor a ser depositado em conta
bancária da Entidade.
Parágrafo único. A apresentação de prestação de
contas, nos termos previstos neste Decreto, é
condição para que a Entidade receba o repasse do

período seguinte.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente as
previstas nas Leis Federais nºs. 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º A Entidade deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou
Demonstração da Receita e Despesa, com indicação
dos valores repassados pelo Município, referente
ao exercício em que o numerário foi recebido, bem
como manifestação expressa do Conselho Fiscal
sobre a exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 8º  Caberá à Secretaria da Educação:
I -  fornecer apoio técnico à Entidade, quanto à
área da Educação;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 9º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Educação.
Art. 10 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente auxílio.
Art. 11  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação, 10.04.02
12.361.2001.2687 3.3.50.43.00   01.22000 –
Emenda 2009.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.309/2009)
DECRETO  Nº  17.714,

DE  11  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal ao Lar
Espírita Ivan Santos Albuquerque – Creche Maria
Claro e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Emenda Orçamentária
nº 21,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro
complementar  válido para este exercício de 2009
no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) ao
LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS DE
ALBUQUERQUE – Creche Maria Claro, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 71.868.962/0001-05,
conforme Emenda Orçamentária nº 21, para
manutenção dos programas e projetos destinados a
atendimento educacional  de alunos carentes.
Parágrafo único. O subsídio de que trata o caput
deste artigo será pago em 05 (cinco) parcelas de R$
12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira a ser
paga em agosto de 2009 e as demais nos meses
subseqüentes.
Art. 2º A Entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho
pela Secretaria da Educação;
II – tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto;
III – apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil de cada mês, prestação de contas
referente ao mês imediatamente anterior
Art. 3º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
e que contenham CNPJ ou CPF do recebedor, tais
como: holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos que especifiquem os serviços prestados;
II - Relação nominal dos alunos que freqüentaram a
Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEDU;
III - Relatório mensal de atividades;
IV - Balancete;
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Educação, será encaminhado a
Secretaria de Finanças, pedido de liberação da
próxima parcela, a qual emitirá a ordem de
pagamento do valor a ser depositado em conta
bancária da Entidade.
Parágrafo único. A apresentação de prestação de
contas, nos termos previstos neste Decreto, é
condição para que a Entidade receba o repasse do
período seguinte.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente as
previstas nas Leis Federais nºs. 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2.000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º A Entidade deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou
Demonstração da Receita e Despesa, com indicação
dos valores repassados pelo Município, referente
ao exercício em que o numerário foi recebido, bem
como manifestação expressa do Conselho Fiscal
sobre a exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 8º Caberá à Secretaria da Educação:
I -  fornecer apoio técnico à Entidade, quanto à
área da Educação;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 9º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a

aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Educação.
Art. 10 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente auxílio.
Art. 11 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação  10.04.02
12.361.2001.2611 3.3.50.43.00   01.220000 –
Emenda 2009.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.555/2009)
DECRETO  Nº  17.716,

DE  12  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
Associação Beneficente Quatro de Julho – Banco
de Cadeira de Rodas e dá outras providências).
JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município
de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Emenda Orçamentária
nº 120,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro válido
para este exercício de 2009 no valor de R$
75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE QUATRO DE
JULHO – BANCO DE CADEIRA DE RODAS,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 040.974.479/
0001-87, conforme Emenda Parlamentar nº 120,
para manutenção dos programas e projetos
destinados a atendimento de assistência social.
Parágrafo único. O subsídio de que trata o caput
deste artigo será pago em 05 (cinco) parcelas de
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo a primeira
a ser paga em agosto de 2009 e as demais nos
meses subseqüentes.
Art. 2º A Entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho
pela Secretaria da Cidadania;
II – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto;
III – apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil de cada mês, prestação de contas
referente ao mês imediatamente anterior.
Art. 3º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
e que contenham CNPJ ou CPF do recebedor, tais
como: holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos que especifiquem os serviços prestados;
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II - Relação nominal dos alunos que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID;
III - Relatório mensal de atividades;
IV - Balancete;
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Cidadania, será encaminhado a
Secretaria de Finanças, pedido de liberação da
próxima parcela, a qual emitirá a ordem de
pagamento do valor a ser depositado em conta
bancária da Entidade.
Parágrafo único. A apresentação de prestação de contas,
nos termos previstos neste Decreto, é condição para que
a Entidade receba o repasse do período seguinte.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente as
previstas nas Leis Federais nºs. 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º A Entidade deverá apresentar, até 31 de janeiro
do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou
Demonstração da Receita e Despesa, com indicação
dos valores repassados pelo Município, referente ao
exercício em que o numerário foi recebido, bem como
manifestação expressa do Conselho Fiscal sobre a
exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 8º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I -  fornecer apoio técnico à Entidade, quanto à
área de Assistência Social;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 9º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Cidadania.
Art. 10 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente auxílio.
Art. 11 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, dotação orçamentária nº
07.01.00  3.3.50.43.00  8  242  4005  2632 –
Emenda nº 120, Vereador Pastor Júlio César.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.310/2009)
DECRETO  Nº  17.720,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal à
Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba e dá

outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da Emenda
Parlamentar nº 20,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro
complementar  válido para este exercício de 2009
no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) à
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE
SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
00.449.300/0001-67, conforme Emenda
Parlamentar nº 20, para manutenção dos
atendimentos pedagógicos e terapêuticos prestados
à crianças e adolescentes portadores de Síndrome
do Autismo.
Parágrafo único. O subsídio de que trata o caput
deste artigo será pago em 05 (cinco) parcelas de R$
12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira a ser
paga em agosto de 2009 e as demais nos meses
subseqüentes.
Art. 2º A Entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho
pela Secretaria da Educação;
II – tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto;
III – apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil de cada mês, prestação de contas
referente ao mês imediatamente anterior
Art. 3º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
e que contenham CNPJ ou CPF do recebedor, tais
como: holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos que especifiquem os serviços prestados;
II - Relação nominal dos alunos que freqüentaram a
Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEDU;
III - Relatório mensal de atividades;
IV - Balancete;
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Educação, será encaminhado a
Secretaria de Finanças, pedido de liberação da
próxima parcela, a qual emitirá a ordem de
pagamento do valor a ser depositado em conta
bancária da Entidade.
Parágrafo único. A apresentação de prestação de
contas, nos termos previstos neste Decreto, é
condição para que a Entidade receba o repasse do
período seguinte.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente as
previstas nas Leis Federais nºs. 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º A Entidade deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou
Demonstração da Receita e Despesa, com indicação
dos valores repassados pelo Município, referente
ao exercício em que o numerário foi recebido, bem
como manifestação expressa do Conselho Fiscal
sobre a exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 8º Caberá à Secretaria da Educação:
I -  fornecer apoio técnico à Entidade, quanto à
área da Educação;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 9º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Educação.
Art. 10 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente auxílio.

Art. 11 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.02 12.361. 2001 2610
3.3.50.43.00 01.220000 – Emenda nº 20/2009.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.311/2009)
DECRETO  Nº  17.721,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal à
Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da Emenda
Parlamentar nº 156,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro
complementar  válido para este exercício de 2009
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE
SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
00.449.300/0001-67, conforme Emenda
Parlamentar nº 156, para manutenção dos
atendimentos pedagógicos e terapêuticos prestados
à crianças e adolescentes portadores de Síndrome
do Autismo.
Parágrafo único. O subsídio de que trata o caput
deste artigo será pago em 05 (cinco) parcelas de R$
4.000,00 (quatro mil reais), sendo a primeira a ser
paga em agosto de 2009 e as demais nos meses
subseqüentes.
Art. 2º A Entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho
pela Secretaria da Educação;
II – tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto;
III – apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil de cada mês, prestação de contas
eferente ao mês imediatamente anterior.
Art. 3º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
e que contenham CNPJ ou CPF do recebedor, tais
como: holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos que especifiquem os serviços prestados;
II - Relação nominal dos alunos que freqüentaram a
Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEDU;
III - Relatório mensal de atividades;
IV - Balancete;
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a

qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Educação, será encaminhado a
Secretaria de Finanças, pedido de liberação da
próxima parcela, a qual emitirá a ordem de
pagamento do valor a ser depositado em conta
bancária da Entidade.
Parágrafo único. A apresentação de prestação de
contas, nos termos previstos neste Decreto, é
condição para que a Entidade receba o repasse do
período seguinte.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente as
previstas nas Leis Federais nºs. 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º A Entidade deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual
ou Demonstração da Receita e Despesa, com
indicação dos valores repassados pelo Município,
referente ao exercício em que o numerário foi
recebido, bem como manifestação expressa do
Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do
montante recebido.
Art. 8º Caberá à Secretaria da Educação:
I -  fornecer apoio técnico à Entidade, quanto à
área da Educação;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 9º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Educação.
Art. 10 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente auxílio.
Art. 11 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.02 12.361. 2001.
2659.  3.3.50.43.00  01.220000 – Emenda nº
156/2009.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.312/2009)
DECRETO  Nº 17.722,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal à
A.P.A.E. – Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Sorocaba e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da
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Emenda Parlamentar nº 22,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro
complementar  válido para este exercício de 2009
no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) à
A.P.A.E. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SOROCABA, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 71.869.358/0001-01,
conforme Emenda Parlamentar nº 22, para
manutenção dos programas e projetos destinados
a atendimento educacional  de alunos carentes.
Parágrafo Único – O subsídio de que trata o caput
deste artigo será pago em 05 (cinco) parcelas de
R$ 12.000,00 (doze mil reais), sendo a primeira a
ser paga em agosto de 2009 e as demais nos meses
subseqüentes.
Art. 2º A Entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho
pela Secretaria da Educação;
II – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto;
III – apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil de cada mês, prestação de contas
referente ao mês imediatamente anterior
Art. 3º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
e que contenham CNPJ ou CPF do recebedor, tais
como: holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos que especifiquem os serviços prestados;
II - Relação nominal dos alunos que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEDU;
III - Relatório mensal de atividades;
IV - Balancete;
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Educação, será encaminhado a
Secretaria de Finanças, pedido de liberação da
próxima parcela, a qual emitirá a ordem de
pagamento do valor a ser depositado em conta
bancária da Entidade.
Parágrafo único.  A apresentação de prestação de
contas, nos termos previstos neste Decreto, é
condição para que a Entidade receba o repasse do
período seguinte.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente as
previstas nas Leis Federais nºs. 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2.000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º A Entidade deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual
ou Demonstração da Receita e Despesa, com
indicação dos valores repassados pelo Município,
referente ao exercício em que o numerário foi
recebido, bem como manifestação expressa do
Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do
montante recebido.
Art. 8º Caberá à Secretaria da Educação:
I -  fornecer apoio técnico à Entidade, quanto à
área da Educação;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 9º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Educação.
Art. 10 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente auxílio.
Art. 11 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação  10.04.02 3.3.50.43.00

12.361.2001.2612 – Emenda Parlamentar 22.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.313/2009)
DECRETO  Nº  17.723,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal à
A.P.A.E. - Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da Emenda
Parlamentar nº 37,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro
complementar  válido para este exercício de 2009
no valor de R$ 10.000,00 (Dez  mil reais) à A.P.A.E.
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SOROCABA, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 71.869.358/0001-01,
conforme Emenda Parlamentar nº 37, para
manutenção dos programas e projetos destinados a
atendimento educacional  de alunos carentes.
Parágrafo único. O subsídio de que trata o caput
deste artigo será pago em 05 (cinco) parcelas de R$
2.000,00 (dois mil reais), sendo a primeira a ser
paga em agosto de 2009 e as demais nos meses
subseqüentes.
Art. 2º A Entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho
pela Secretaria da Educação;
II – tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto;
III – apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil de cada mês, prestação de contas
referente ao mês imediatamente anterior.
Art. 3º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
e que contenham CNPJ ou CPF do recebedor, tais
como: holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos que especifiquem os serviços prestados;
II - Relação nominal dos alunos que freqüentaram a
Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEDU;
III - Relatório mensal de atividades;
IV - Balancete;
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Educação, será encaminhado a
Secretaria de Finanças, pedido de liberação da
próxima parcela, a qual emitirá a ordem de

pagamento do valor a ser depositado em conta
bancária da Entidade.
Parágrafo Único – A apresentação de prestação de
contas, nos termos previstos neste Decreto, é
condição para que a Entidade receba o repasse do
período seguinte.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente as
previstas nas Leis Federais nºs. 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2.000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º A Entidade deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou
Demonstração da Receita e Despesa, com indicação
dos valores repassados pelo Município, referente
ao exercício em que o numerário foi recebido, bem
como manifestação expressa do Conselho Fiscal
sobre a exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 8º Caberá à Secretaria da Educação:
I -  fornecer apoio técnico à Entidade, quanto à
área da Educação;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 9º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Educação.
Art. 10 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente auxílio.
Art. 11 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação  10.04.02 3.3.50.43.00
12.361.2001.2614 – Emenda Parlamentar 37.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.314/2009)
DECRETO  Nº  17.724,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal à
A.P.A.E. - Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da Emenda
Parlamentar nº 193,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro
complementar  válido para este exercício de 2009
no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais) à
A.P.A.E. - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SOROCABA, entidade

inscrita no CNPJ sob o nº 71.869.358/0001-01,
conforme Emenda Parlamentar nº 193, para
manutenção dos programas e projetos destinados
a atendimento educacional  de alunos carentes.
Parágrafo único. O subsídio de que trata o caput
deste artigo será pago em 05 (cinco) parcelas de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo a primeira a
ser paga em agosto de 2009 e as demais nos meses
subseqüentes.
Art. 2º A Entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho
pela Secretaria da Educação;
II – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto;
III – apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil de cada mês, prestação de contas
referente ao mês imediatamente anterior
Art. 3º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
e que contenham CNPJ ou CPF do recebedor, tais
como: holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos que especifiquem os serviços prestados;
II - Relação nominal dos alunos que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEDU;
III - Relatório mensal de atividades;
IV - Balancete;
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Educação, será encaminhado a
Secretaria de Finanças, pedido de liberação da
próxima parcela, a qual emitirá a ordem de
pagamento do valor a ser depositado em conta
bancária da Entidade.
Parágrafo único. A apresentação de prestação de
contas, nos termos previstos neste Decreto, é
condição para que a Entidade receba o repasse do
período seguinte.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente as
previstas nas Leis Federais nºs. 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º A Entidade deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual
ou Demonstração da Receita e Despesa, com
indicação dos valores repassados pelo Município,
referente ao exercício em que o numerário foi
recebido, bem como manifestação expressa do
Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do
montante recebido.
Art. 8º Caberá à Secretaria da Educação:
I -  fornecer apoio técnico à Entidade, quanto à
área da Educação;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 9º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Educação.
Art. 10 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente auxílio.
Art. 11 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação  10.04.02 3.3.50.43.00 12
361. 2001.2679 – Emenda Parlamentar 193/ 2009.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.958/2004 – SAAE)
DECRETO  Nº  17.725,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a passagem de galeria
pluvial e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, destinado a passagem de galeria
pluvial, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
4.958/2004 – SAAE, a saber:
Transcrição nº 32.339 do 2º CRIA
Localização: O imóvel consta pertencer à Terêncio
da Costa Dias, Lote nº 17, da Quadra “L”, Vila
Marta, neste Município e Comarca de Sorocaba.
Descrição: Faz frente para a Rua Luiz da Silva
Rodrigues, antiga rua nº 5, onde mede 6,00 metros,
pelo lado direito de quem da rua olha para o terreno,
onde mede 30,00 metros, confronta com o lote nº
16, da quadra “L”, da Vila Marta, pelo lado
esquerdo, onde mede 30,00 metros, confrontando
com Antonio Romano e pelos fundos onde mede
11,00 metros com o lote nº 28 da quadra “L” da
Vila Marta.  A descrição acima encerra uma área de
255,00 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando expressamente o Decreto
nº 16.157, de 15 de maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 16.407/2005
DECRETO  Nº  17.726,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre substituição de membros do Conselho
Municipal do Jovem - COMJOV e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial, o
previsto pela Lei Municipal nº 8.703, de 6 de abril
de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado membro suplente do Conselho
Municipal do Jovem - COMJOV, representante do
Poder Público, pela Secretaria da Juventude,
Richardson Ademir de Oliveira, em substituição à
Valéria Fátima Rodrigues Baso.
Art. 2º Fica nomeado membro titular do Conselho
Municipal do Jovem - COMJOV, representante do
Poder Público, pela Secretaria da Juventude, Valéria
Fátima Rodrigues Baso, em substituição à Fernando
de Oliveira.
Art. 3º Fica nomeado membro 2º titular do Conselho
Municipal do Jovem - COMJOV, como
representante de entidade social, pela Associação
de Formação e Reeducação Lua Nova, Walter Ferraz
Nunes, em substituição à Tiago Roberto Guilardi de
Azevedo.
Art. 4º Fica nomeado membro 2º suplente do
Conselho Municipal do Jovem - COMJOV, como
representante de entidade social, pela Associação
de Formação e Reeducação Lua Nova, Mariana
Paizani Bueno, em substituição à Lilian Campos da
Silva.
Art. 5º Fica nomeado membro 7º titular do Conselho
Municipal do Jovem - COMJOV, como
representante de entidade social, pelo Grupo Jeito
Jovem, Bruno Vieira Silva, em substituição à Mariane
Jacob.
Art. 6º Fica nomeado membro 4º suplente do
Conselho Municipal do Jovem - COMJOV, como
representante de entidade social, pelo Grupo E-
Sorocaba, Nestor Vieira Maffeis, em substituição a
Julio Alisson Henrique de Oliveira Fraga.
Art. 7º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.560, de 7 de abril de
2009.
Art. 8º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.827/2006-SAAE)
DECRETO  Nº  17.727,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
instituição de faixa de servidão de passagem de rede
de esgoto e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser instituída   pela Prefeitura Municipal de Sorocaba
e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE, faixa de servidão de passagem de rede de
esgoto, o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
situado nesta cidade, conforme consta do Processo
nº 10.827/2006-SAAE,  a saber:
Localização: A faixa situa-se na propriedade que
consta pertencer a Armando Pannunzio Filho,
situado na Rua Luigi Brunetti, no Bairro denominado
Terra Vermelha, neste Município e Comarca de
Sorocaba.
Descrição: Inicia-se no ponto de intersecção no
alinhamento predial no final da Rua Luigi Brunetti,
deste ponto segue num rumo de 00º 21’ NW, numa
extensão de 60,00 metros, confrontando com o
remanescente da propriedade de Armando
Pannunzio Filho, deste ponto deflete a esquerda e
segue num rumo de 20º 10’ SW, numa extensão de
72,54 metros, confrontando com o remanescente
da propriedade de Armando Pannunzio Filho, deste
ponto deflete à esquerda e segue pelo alinhamento
predial da Rua Olimpio Mentone, numa extensão
de 2,00 metros, confrontando com a Rua Olimpio
Mentone, deste ponto deflete à esquerda e segue
num rumo de 20º 10’ NE, numa extensão de 71,49
metros, confrontando com o remanescente da
propriedade de Armando Pannunzio Filho, deste
ponto deflete à direita e segue num rumo de 00º 21’
SE, numa extensão de 58,60 metros, confrontando
com o remanescente da propriedade de Armando
Pannunzio Filho, até encontrar o alinhamento
predial no final da Rua Luigi Brunetti, deste ponto
deflete à esquerda e segue pelo alinhamento predial
no final da Rua Luigi Brunetti, numa extensão de
2,00 metros, até encontrar o ponto inicial desta
descrição.  A descrição acima encerra uma área de
262,62 m².
Art. 2º   A  presente instituição visa a implantação
de rede de esgoto, razão pela qual, sobre referida
área não poderá ser levantada construção de qualquer
espécie, nem poderá ser oposto qualquer embaraço
que inviabilize ou prejudique a obra.
Art. 3º  A servidão será instituída por escritura pública,
em havendo acordo ou anuência dos proprietários,
ou judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º  Havendo comprovada necessidade de
indenização e, diante de acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento a instituição se dará numa das
formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma
vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que os proprietários ofereçam título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que prove
não existir quaisquer ônus sobre o imóvel objeto da
servidão.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.442/88)
DECRETO  Nº  17.728,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos  nºs
11.563, de 20 de abril de 1999 e 12.157, de 06 de
junho de 2000 e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município  de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam expressamente revogados os
Decretos nºs 11.563, de 20 de abril de 1999 e
12.157, de 06 de junho de 2000, que
respectivamente permitiu o uso de bem público
municipal, a título precário ao NACIONAL
ATLÉTICO CLUBE e prorrogou o prazo da
permissão.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 305/1998)
DECRETO  Nº 17.729,

DE  17  DE AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
JOSÉ ANTÔNIO EVANGELISTA NETO,
conforme consta do processo Administrativo nº
305/98, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Lazer do Jardim Wanel Ville I, nesta cidade,
contendo a área de 184,00 m² (cento e oitenta e
quatro metros quadrados), pertencente à
Municipalidade, com as seguintes características e
confrontações: de um lado confronta-se com
fundos dos lotes nºs 2 e 3 da quadra “H”, do mesmo
loteamento, onde mede 16,00 metros; de outro
lado confronta-se com o remanescente da área
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em questão, onde mede 8,00 metros; de outro lado
confronta-se também com o remanescente da área
em questão, onde mede 15,00 metros; e de outro
lado medindo 18,00 metros, confronta-se também
com o remanescente da área em questão.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como, pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, suplementada se necessário.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.292/98)
DECRETO  Nº  17.730,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
APARECIDO RUI, conforme consta do processo
Administrativo nº 19.292/98, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de
Recreio, do loteamento denominado, “Jardim das
Estrelas”, nesta cidade, contendo a área de 622,50
m² (seiscentos e vinte e dois metros quadrados e
cinqüenta decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes

características e confrontações: faz frente para a
Rua Florêncio Antonio Pires, onde mede 15,00
metros; de lado direito de quem da referida rua olha
para o terreno, confronta-se com o remanescente
da área em questão, onde mede em linhas quebradas
30,00 + 21,00 metros; do lado esquerdo, confronta-
se também com o remanescente da área em questão,
onde mede 50,00 metros; nos fundos, confronta-se
também com o remanescente da área em questão,
onde mede 6,00 metros.” A área acima descrita
localiza-se defronte aos lotes 7 e 8, da quadra F, do
mesmo loteamento.
Art. 2º  O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como, pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, suplementada se necessário.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.265/1999)
DECRETO  Nº  17.731,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. JOÃO JOSÉ
BOTELHO DE SOUZA, conforme consta do
processo Administrativo nº 17.265/99, a saber:

“Terreno caracterizado de parte do Leito de Rua,
do loteamento Jardim Guarujá, contendo a área de
260,50m² (duzentos e sessenta metros quadrados e
cinqüenta decímetros quadrados), nesta cidade, com
as seguintes características e confrontação: em sua
frente mede 15,00 metros, confrontando com a
Rua Tenente Coronel João Carlos de Campos,
seguindo sua descrição no sentido horário, deflete à
direita e segue na extensão 25,00 metros,
confrontando com área destinada para Praça e
Jardim; deflete à direita e segue na extensão de
10,00 metros, confrontando com a remanescente
da área em questão; deflete à direita e segue na
extensão de 20,00 metros, deflete à esquerda na
extensão de 7,50 metros, confrontando nestas
extensões com o lote nº 16 da quadra C do mesmo
loteamento, atingindo o ponto de partida desta
descrição.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como, pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 13.892, de 29 de agosto de 2003.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.826/2008)
DECRETO  Nº  17.733,

DE  17  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:

Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
BENEDITO LINO BARBOSA, conforme consta
do processo Administrativo nº 17.826/2008, a
saber:
“Terreno caracterizado de parte do Sistema de
Lazer 2, do desmembramento elaborado pela
Comercial Representações e Corretagens
Enterprises S/A, contendo a área de 1.531,83 m²
(um mil, quinhentos e trinta e um metros quadrados
e oitenta e três decímetros quadrados), nesta
cidade, com as seguintes características e
confrontação: tendo como ponto de partida o
vértice de divisa do lote nº 58, com a Rua
Comendador Vicente Amaral, desse ponto segue
em reta na extensão de 19,062 metros, deflete à
esquerda e segue em reta na extensão de 30,97
metros, confrontando nestas extensões com a Rua
Comendador Vicente Amaral; deflete à direita e
segue em reta na extensão de 30,00 metros,
confrontando com o lote nº 59 B; deflete à direita
e segue na extensão de 33,038 metros, deflete à
direita e segue na extensão de 19,062 metros,
confrontando nestas extensões com propriedade
que consta pertencer à Kalipal Agrícola Ltda.,
deflete à direita e segue na extensão de 30,00
metros, confrontando com o lote nº 58, indo
atingir o ponto de partida desta descrição.”
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como, pagar as tarifas públicas
incidente sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis,
utilizados pelo permissionário ou postos a sua
disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, suplementada se necessário.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 009,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em exercício

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RICARDO BARBARÁ DA COSTA LIMA
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 7.536/2009)
DECRETO  Nº  17.734,

DE  20  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
Associação Beneficente Oncológica de Sorocaba -
ABOS,  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a
Emenda Parlamentar nº  158 à Lei nº 8.637, de 10
de dezembro de 2008, que estima a receita e fixa a
despesa do Município para o exercício de 2009,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) à ASSOCIAÇÃO
Beneficente Oncológica de Sorocaba - ABOS,
entidade inscrita no CNPJ sob nº 58.983.149/
0001-18, para implantação de Programas e
Projetos na área de  Promoção e Assistência Social,
observados os critérios constantes neste Decreto.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – tenha seus objetivos estatutários em
consonância com as diretrizes e princípios da Lei
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº
8.742 de 07/12/1993) e com os estatutos dos
segmentos que atende;
II - obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania – SECID;
III – tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento aos usuários da Entidade,
atendidos os critérios de qualidades mínimas
sugeridas pelo CMAS, CMDCA;
IV – tenha um corpo associativo de contribuintes
em número suficiente para manter as atividades
básicas da Entidade, com contribuições regulares
e/ou promova atividades de auto-sustentação para
este fim.
Art. 3º A entidade deverá prestar contas
mensalmente à Secretaria da Cidadania que, com
base na documentação prevista neste artigo, fará
o encaminhamento devido.
§ 1º  os documentos mensais para prestação de
contas são:
I – Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
devidamente carimbadas “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES”. Serão
aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos,
especificar o tipo de serviço prestado.
II – Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SECID.
III – Relatório mensal de atividades.
IV – Balancete
V – Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 8 anos.
§ 2º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo, são condições para que a
Entidade receba o repasse objeto deste Decreto.
Art. 4º Caberá à Secretaria da Cidadania fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de Assistência e Promoção Social.
Art. 5º Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas com
antecedência pela Secretaria da Cidadania, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 6º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto, acarretará a suspensão
do convênio.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária 11.01.00 3.3.50.43.00 10 302 1003
2661 1 3100000 R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro

de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.757/2009)
DECRETO  Nº  17.735,

DE  20  DE  AGOSTO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal ao
Centro Educacional Apascentai de Ação Social e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos da Emenda
Parlamentar nº 126,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro
complementar  válido para este exercício de 2009
no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) ao
CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI DE
AÇÃO SOCIAL, entidade inscrita no CNPJ sob o
nº 09.182.083/0001-51, conforme Emenda
Parlamentar nº 126 para manutenção dos
programas e projetos destinados a atendimento
educacional  de alunos carentes.
Parágrafo único. O subsídio de que trata o caput
deste artigo será pago em 05 (cinco) parcelas de R$
3.000,00 (três mil reais), sendo a primeira a ser
paga em agosto de 2009 e as demais nos meses
subseqüentes.
Art. 2º A Entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I – obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho
pela Secretaria da Educação;
II – tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto;
III – apresente, em papel timbrado e até o 10º
(décimo) dia útil de cada mês, prestação de contas
referente ao mês imediatamente anterior
Art. 3º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá ser acompanhada de:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
e que contenham CNPJ ou CPF do recebedor, tais
como: holerites, notas fiscais em nome da Entidade
ou recibos que especifiquem os serviços prestados;
II - Relação nominal dos alunos que freqüentaram a
Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEDU;
III - Relatório mensal de atividades;
IV - Balancete;
Art. 4º Os documentos originais da prestação de
contas deverão ser arquivados para fiscalização a
qualquer tempo por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Após a aprovação da prestação de contas
pela Secretaria da Educação, será encaminhado a
Secretaria de Finanças, pedido de liberação da
próxima parcela, a qual emitirá a ordem de
pagamento do valor a ser depositado em conta
bancária da Entidade.

Parágrafo único. A apresentação de prestação de
contas, nos termos previstos neste Decreto, é
condição para que a Entidade receba o repasse do
período seguinte.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este
Decreto deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente as
previstas nas Leis Federais nºs. 4.320/64 e 8.666/
93, assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2000 e suas alterações subseqüentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º A Entidade deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou
Demonstração da Receita e Despesa, com indicação
dos valores repassados pelo Município, referente
ao exercício em que o numerário foi recebido, bem
como manifestação expressa do Conselho Fiscal
sobre a exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 8º Caberá à Secretaria da Educação:
I -  fornecer apoio técnico à Entidade, quanto à
área da Educação;
II – fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 9º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária
a redistribuição dos recursos a outras entidades
congêneres ou não, assim como a aplicação de tais
recursos em atividade diversa da prevista no Plano de
Trabalho aprovado pela Secretaria da Educação.
Art. 10 O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente auxílio.
Art. 11 As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação 10.04.01 3.3.50.43.00 12
365 2002 2637 1 2100000  R$  15.000,00  –
Emenda nº 126/2009.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Agosto de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

em substituição

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  24.523/2008
Interessado –  MOTOGEAR NORTE I.E.
ENGRENAGENS S/A
Assunto –  Auto de infração
Recurso datado de 03/11/2008, 19/02/09, 26/03/
09 e 15/04/09
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  16.097/2009
Interessado –   CREGERS PIET BOECK
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de  08/07/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  11.886/2009
Interessado – CLAUDIA DE FATIMA FERREIRA
Assunto –  Solicitação
Recurso datado de 21/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  18.775/2009
Interessado –   SEMES/CENTRO ESPORTIVO JD.
SIMUS (CLECIO A. SANTOS)
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 25/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  13.039/1997
Interessado –  EDISON DE OLIVEIRA /ALINE
RENATA SIQUEIRA DOS SANTOS
Assunto –   Cópia da Planta
Requerimento datado de 07/08/2009
Despacho – INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  11.271/2005
Interessado –  FACTUAL EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA/LICIA CRISTINE
RIBEIRO
Assunto –   Cópia da Planta
Requerimento datado de 04/08/2009
Despacho – INDEFERIDO

7-  Processo Nº  12.880/2009
Interessado –  EDNELSON JOSE DE OLIVEIRA
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de:  29/05/2009

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº  10.948/1999
INTERESSADO –  LUIZ CARLOS VIEIRA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE – BARBARA CRISTINA REY

2-  PROCESSO Nº  11.274/2007
INTERESSADO –  LANTOR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE
LTDA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  KLEBER DE SALLES
COELHO

3-  PROCESSO Nº  6.424/2003
INTERESSADO –  TANIA PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO –  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE –  FLAVIA REGINA VANESSA
S. CAMPOS DA SILVA

4-  PROCESSO Nº  16.259/2007
INTERESSADO –  BANCO ITAÚ S/A –
AGÊNCIA 076
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
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SOLICITANTE –  JOSE EDUARDO PERES
RAMOS

5-  PROCESSO Nº  23.500/2006
INTERESSADO –  RUBENS MARTINIUK
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  GILMAR BERTO

6-  PROCESSO Nº  10.718/2002
INTERESSADO –  ISABEL CRISTINA DA SILVA
COELHO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  VERA LUCIA DE O. BONO

7-  PROCESSO Nº  9.929/1990
INTERESSADO –  RUDSON GRANADO
ASSUNTO – Cópia das Plantas
SOLICITANTE –   RUDSON GRANADO

8-  PROCESSO Nº  19.773/2000
INTERESSADO –  IVAN JOSE DIAS PEREIRA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –   HUGO ESTEVES PEREIRA

NETTO

9-  PROCESSO Nº  14.149/2009
INTERESSADO –  WILSON BATISTA DE PAULO
E OUTROS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –   WILSON BATISTA DE PAULO

10-  PROCESSO Nº  0039/2009
INTERESSADO –  SERH/AREA DE
DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –   REGINA DE FÁTIMA
PONCIANO

11-  PROCESSO Nº  10.628/2006
INTERESSADO –  ERICA J. BEDINELLI
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –   ERICA J. BEDINELLI

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) REYNALDO JOSÉ
D’ALESSANDRO, Assistente de Administração
II, Grupo AD 06, referência 3, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de
10% (dez por cento) adquiridos em Janeiro de 2003,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 17 de Agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DE
LOURDES SANTOS DA SILVA, Assistente de
Administração II, Grupo AD 06, referência 6, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Fevereiro de 2008 e o adicional de tempo de
serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Fevereiro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 17 de Agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) IVONE CARNEIRO,
Professor de Educação Básica II, Nível II, Grupo
MG10, referência 9, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Agosto de 2004 e o
adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e
cinco por cento) adquiridos em Agosto de 2009,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 17 de Agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) MOIZES ROZENKWIT, Médico I,
Grupo TS 11, referência 2, tem direito ao benefício
de adicional de tempo de serviço de 7% (sete
por cento) adquiridos em Março de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 17 de Agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH  06/2009

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 3.005/78,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a
Resolução SEAD nº 044/97 que normatiza a

administração de atestados apresentados pelos
servidores e funcionários públicos municipais junto
a Seção de Saúde Ocupacional,

RESOLVE:
Artigo 1º - O artigo 1º da Resolução 044/97, passa
a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 1º - Os servidores e funcionários que se
afastarem do trabalho, por motivo de doença,
incluindo-se os afastamentos odontológicos,
deverão apresentar-se à Seção de Saúde
Ocupacional, no primeiro dia útil de retorno ao
trabalho.
Parágrafo único – A regra prevista no caput aplica-
se somente para os períodos de afastamento de
mais de 5(cinco) dias, ou a somatória de períodos
dentro do mês que ultrapasse esse limite.
Artigo 2º - Todo afastamento médico por síndrome
gripal, CID J10 e J11, deverá atender ao disposto
no parágrafo 1º  da Resolução 044/97, com  nova
redação  pelo artigo 1º desta Resolução, devendo
ocorrer a comunicação por telefone à Seção de
Saúde Ocupacional, em  até 24 horas do início do
afastamento, para fins de controle junto a Vigilância
Epidemiológica.
Artigo 3º - Os casos omissos serão, mediante
requerimento e justificativa, analisados e decididos
pela SERH.
Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir
da data da sua publicação.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Agosto de 2.009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.262/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, VANESSA VICENTINI, para função
temporária de Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de Agosto de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.263/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
JANUARIO RENNA, Secretário da Administração,
a partir de 15 de Agosto de 2009, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 58.037/DAP, de 01 de Janeiro
2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.264/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, RODRIGO
MORENO, para exercer o cargo de Secretário da
Administração, a partir de 17 de Agosto de 2009,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.039/DAP,
de 01 de Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.265/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, SILVANA
MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
para exercer o cargo de Secretária de Recursos
Humanos, a partir de 17 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.267/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RODRIGO DA SILVA AQUINO,
Recepcionista de Pronto Atendimento, da
Secretaria da Saúde, a partir de 14 de Agosto de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.268/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DORA TEREZINHA TABORDA
CORDEIRO SMANIOTI, Vice Diretor, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 06 de Agosto
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.269/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KATIA JAQUELINE JACQUES DE
OLIVEIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 12 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.270/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
SILVIA REGINA BERTIN, Técnico de Esportes I,
da Secretaria de Esportes e Lazer, para exercer seu
cargo na Secretaria da Cultura, a partir de 17 de
Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.271/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
BARBARA PELLINI GUIMARAES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Finanças, para
exercer seu cargo na Secretaria de Negócios
Jurídicos, a partir de 13 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2321 DE AGOSTO DE 2009

PORTARIA Nº 59.272/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de JOSIANE APARECIDA JACINTHO, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Educação, o
seu nome de casada JOSIANE APARECIDA
JACINTHO DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.273/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de CRISTIANE ANDREA ROSA, Enfermeiro I,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
CRISTIANE ANDREA ROSA DE LIMA.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.274/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de ANA PAULA FERREIRA CAMARGO, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada ANA PAULA FERREIRA CAMARGO
ROSA.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.275/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de SILVANA DE BRITO LEITE, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada SILVANA DE BRITO LEITE ROCHA.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.276/DAP

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
ODAIR JOSE PEREIRA, Reparador de
Equipamentos Odontológicos, da Secretaria da
Administração, para exercer seu cargo na Secretaria
da Saúde, a partir de 18 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.277/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
JOSE ANTONIO DE ARRUDA, Reparador de
Equipamentos Odontológicos, da Secretaria da
Administração, para exercer seu cargo na Secretaria
da Saúde, a partir de 18 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.278/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
FLAVIA DE FIGUEIREDO CAMARGO, Assistente
de Administração II, da Secretaria da Administração,
para exercer seu cargo na Divisão de Apoio
Administrativo, Controle e Avaliação, da Secretaria
da Saúde, a partir de 18 de Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.279/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
LUIZ CARLOS MACHADO LISBOA, Almoxarife
I, da Secretaria da Administração, para exercer seu
cargo na Divisão de Apoio Administrativo, Controle
e Avaliação, da Secretaria da Saúde, a partir de 18 de
Agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 17 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital nº 07/2009
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, após análise dos títulos por Grupo
de Trabalho formado por Técnicos da Secretaria da Saúde, divulga em ordem alfa a pontuação e a
classificação prévia:

MÉDICO PLANTONISTA - CLÍNICO GERAL

Nº INSCRIÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
11 Leandro Vicentino Fregadolli 11.058.552-7 4 1
10 Isabel de Paula Fregnani 27.001.464-0 3 2
01 Ana Carolina Macedo 30.427.348-X 2,5 3
03 Jorge Augusto Leite Zbeidi 33.219.114-X 2 4
13 Adonai Manzella Senne 1.414.564 1 5
12 Nilson Antônio Alves Senne 13.809.978-9 1 6
06 André Nunes da Silva 35.887.340-X 1 7
05 Adriana Rodrigues 28.161.651-6 1 8
04 Pamela Daniela da Silva Massuia 30.701.589-0 0,5 9

07 Lúcio Fábio Guimarães Tavares 1.238.864 0 10
02 Rafael Leonardo Pereira 35.210.529-X 0 11
09 Juliana Leite Barasnevicius 28.705.457-3 0 12
08 Rafael Martin Benavides 28.843.876-0 0 13

Sorocaba, 20 de agosto de 2009.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SOROCABA

ESTADO DE SÃO PAULO

EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA - EDITAL Nº. 01/2009

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, Estado de São Paulo, no uso
de sua competência, atribuída a Lei Municipal 8627, de 04 de dezembro de 2008, publica este Edital que
determina realização de exame seletivo para eleição de Conselheiros Tutelares do Conselho Tutelar de
Sorocaba – São Paulo.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DA FUNÇÃO
1.1. Este exame seletivo destina-se à seleção de candidatos para a eleição de membros
titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba.
1.1.1. A aprovação neste exame seletivo gera única e tão somente a habilitação de candidatos interessados
em concorrerem, por meio de eleição posterior, às funções de Conselheiro Tutelar.
1.1.2. Este exame seletivo possui caráter classificatório e eliminatório, não gerando ao candidato
aprovado qualquer direito à nomeação em cargo ou emprego público, remuneração ou outro tipo de
benefício trabalhista, exceto o direito de candidatar-se à eleição do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Sorocaba, nos termos do item 12.5 deste Edital.
1.1.3. A aprovação neste exame é condição obrigatória para concorrer à votação supracitada.
1.1.4. A tabela abaixo apresenta o número de vagas para os Conselheiros titulares.

1.1.5. Conforme disposto no art. 56, § 2º da Lei
Municipal 8.627/2008, neste exame seletivo serão
eleitos 13 conselheiros titulares e 20 suplentes,
fazendo jus à remuneração acima descrita apenas
aqueles que estiverem ocupando as funções de
conselheiros titulares.
1.1.6.Ficam reservadas, aos classificados na lista
especial de portadores de necessidades especiais,
duas vagas à eleição para Conselheiro Tutelar.
1.1.7. A função de Conselheiro Tutelar de Sorocaba
exige dedicação exclusiva, sendo incompatível com
exercício de outra função pública.
1.1.8 Os membros do Conselho exercerão um
mandato de 03 (três) anos consecutivos.
1.2. O desempenho da função de Conselheiro
Tutelar, como membro eleito ou suplente, não gera
vínculo trabalhista com a Administração Pública
Municipal, nem tampouco direito à inclusão no
sistema de previdência dos servidores públicos.
1.3 A jornada de trabalho do Conselheiro Tutelar
será de 44 horas semanais mais plantões noturnos,
de finais de semana e feriados, cumpridos em regime
de escala, conforme disposto no artigo 43 da Lei
8627/2008.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
São atribuições do Conselheiro Tutelar.
2.1. Atender as crianças e adolescentes quando os
direitos destas, previstas no Estatuto da Criança e
do Adolescente, forem violados, aplicando as
medidas especificas de proteção , também previstas
no Estatuto;
2.2. Atender e aconselhar os pais ou responsável,
aplicando as medidas pertinentes a estes, previstas
no Estatuto da Criança e do Adolescente;
2.3. Promover a execução de suas decisões, podendo
para tanto:
· requisitar serviços públicos nas áreas de saúde,
educação, serviço social, previdência,trabalho e

segurança.
· representar perante a autoridade judiciária nos
casos de descumprimento injustificado de suas
deliberações.
2.4. Encaminhar ao Ministério Público noticia de
fato que constitua infração administrativa ou penal
contra os direitos da Criança ou Adolescente;
2.5. Encaminhar à autoridade judiciária os casos
de sua competência;
2.6. Providenciar a medida especifica de proteção
estabelecida pela autoridade judiciária, para o
adolescente autor de ato infracional;
2.7. Expedir Notificações;
2.8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito
de criança ou adolescente quando necessário;
2.9. Assessorar o Poder Executivo na elaboração
da proposta orçamentária  para planos e programas
de atendimento dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
2.10. Representar, em nome da pessoa e da família,
contra a violação dos direitos;
2.11. Representar o Ministério Público, para efeito
das ações de perda ou suspensão do pátrio poder.

III – DO EXAME SELETIVO
3.1. Este exame seletivo constará de três fases
distintas e sucessivas:
3.1.1 Na primeira fase será realizada prova objetiva
de caráter eliminatório e classificatório, com 50
(cinqüenta) questões, sendo 45 (quarenta e cinco)
questões de múltipla escolha, com 5 alternativas
cada e 5 (cinco) questões situacionais dissertativas,
que versarão obrigatoriamente sobre o Programa
especificado no Anexo II.
3.1.1.1. A prova constará de 10 questões de
Português, 35 questões de conhecimentos
específicos e 5 questões situacionais dissertativas,
com peso 2 (dois) totalizando 100 pontos.
3.1.1.2. A prova terá duração de 3 (três) horas e
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30 (trinta) minutos.
3.1.2. A segunda fase constará de:
a. Comprovação de aptidão física para exercício
da função, através de exame médico;
b. Avaliação Psicológica;
3.1.3. A terceira fase constará de comprovação
dos requisitos mínimos exigidos, conforme artigo
47 da Lei Municipal 8.627/2008.

IV – REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
4.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o
Edital na íntegra e preencher as seguintes condições
para a inscrição:
a) Ter idade superior a 21 anos completos, e
inferior a 60 anos, até a data de encerramento das
inscrições;
b) Ser brasileiro ou cidadão português a quem foi
deferida a igualdade, nas condições previstas pelo
Decreto Federal 70.436, de 18 de abril de 1972,
até a data do encerramento das inscrições;
c) Ter reconhecida idoneidade moral;
d) Não registrar antecedentes criminais;
e) Estar em gozo de seus direitos políticos;
f) Possuir nível superior para exercício da função,
até a data da apresentação da 3ª fase a que alude o
item 3.1.3 supracitado.
g) Estar em dia com as obrigações resultantes de
legislação eleitoral e do serviço militar (se do sexo
masculino);
h) Residir em Sorocaba há pelo menos 5 anos.

V - DOS IMPEDIMENTOS
5.1. Estão impedidos de exercer a função de
Conselheiro Tutelar os detentores de
mandato eletivo, bem como os candidatos a
cargos eletivos.
5.2. Estão impedidos de servir no mesmo
Conselho Tutelar marido e mulher,
concubino e concubina, ascendentes e
descendentes, sogros e genro ou nora,
cunhados, tio e sobrinho, padrasto e
madrasta, enteado ou enteada e irmãos.

VI – DAS INSCRIÇÕES
6.1. O Edital do Exame de Seleção estará
disponível no site www.zambini.org.br.
6.2. As inscrições serão realizadas pela
internet no período de 25 de Agosto de 2009
a 10 de Setembro de 2009 onde o candidato
deverá seguir as instruções apresentadas no site
www.zambini.org.br, podendo efetuar o
pagamento do respectivo boleto por meio de
Internet Banking ou ainda imprimi-lo para
pagamento em qualquer agência bancária, exceto
em casas lotéricas e caixas eletrônicos, até a data
de seu vencimento.
6.3. O pagamento da importância correspondente
à taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro
ou em cheque ou por meio de internet banking, no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais).
6.4. O Pagamento do boleto bancário não
poderá ser efetuado em Casas Lotéricas,
caixas eletrônicos, caixas de supermercados,
etc.
6.5. As importâncias recolhidas no ato da inscrição,
a título de ressarcimento de despesas com material
e serviços, em hipótese alguma, serão devolvidas
aos candidatos, seja qual for o motivo alegado,
não cabendo ainda nenhum tipo de recurso em
relação à mesma.
6.6. O pagamento da taxa de inscrição pelo
candidato implica em aceitação tácita das condições
exigidas para este exame seletivo, bem como
submissão a todas as normas expressas neste Edital.
6.7. O candidato que não tiver acesso à internet
poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços
públicos de acesso à internet, tais como:
Ø Acessa São Paulo, que disponibiliza infocentros
(locais públicos para acesso à internet), na cidade
de Sorocaba. Este programa, além de oferecer
facilidade para os candidatos que não têm acesso à
internet, é completamente gratuito. Para utilizar
os equipamentos, basta fazer um cadastro
apresentando o RG nos próprios Postos Acessa
SP, situado na Rua Álvaro Soares, 431 – andar

térreo, centro ou nas unidades da Casa do Cidadão
abaixo descritas:
Ø Unidade Ipanema – Avenida Ipanema nº 3.439,
Vila Helena;
Ø Unidade Itavuvu – Avenida Itavuvu nº 3.415,
Laranjeiras;
Ø Unidade Éden - Rua Bonifácio de Oliveira Cassu,
nº 80, Éden;
Ø Unidade Brigadeiro – Avenida Bandeirantes
nº 4.155, Brigadeiro Tobias;
Ø Unidade Ipiranga – Rua Estado de Israel nº
424, Jardim Ipiranga.
6.8. Não será aceito o pagamento da taxa de
inscrição pelo correio, fac-símile, por depósito em
caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC,
pagamento em caixa eletrônico, pagamento em
casas lotéricas, ordem de pagamento ou depósito
em conta corrente, condicional ou fora do período
estabelecido, ou por qualquer outro meio que não os
especificados neste Edital.
6.9. O único comprovante de inscrição aceito é o
boleto bancário com a autenticação mecânica ou o
respectivo comprovante de pagamento internet
banking, referente à taxa de inscrição.
6.10. Às 16 horas (horário de Brasília) de 10/
09/2009, a ficha de inscrição não estará mais
disponível no site www.zambini.org.br.
6.11. As informações prestadas na Ficha de Inscrição
são de inteira responsabilidade do candidato,
cabendo aos executores o direito de excluir deste
Exame de Seleção Pública àquele que preenchê-la
com dados incorretos ou incompletos, bem como
aquele que prestar informações inverídicas, ainda
que o fato seja constatado posteriormente, sob pena
de praticar o crime previsto no artigo 299, do
Código Penal, além da responsabilidade civil pelos
eventuais prejuízos causados ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Sorocaba e ao Instituto
Zambini.
6.12. Amparado pelas Leis Municipais de nº 5.624/
1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e Decretos nºs

12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, o
candidato que se enquadrar na condição de
hipossuficiente,  conforme descrito no Anexo I,
deste Edital, deverá proceder da seguinte forma:
6.12.1. Acessar, no período das 10 horas de 25/
08/2009 às 16h00min de 27/08/2009, o “link”
próprio da página do Concurso, no site
www.zambini.org.br ;
6.12.2. Preencher total e corretamente o
requerimento de solicitação de isenção de taxa de
inscrição com os dados solicitados;
6.12.3.  Imprimir o requerimento, assinar e
encaminhar, até o dia 28 de Agosto de 2009, por
SEDEX, ou pessoalmente para o Instituto
Zambini, na Avenida Fagundes Filho, 141 –  c.j.
43 - Edifício Denver - 4° andar – São Judas, CEP
04304-000 - São Paulo/SP, indicando no envelope
“Ref: Isenção do valor de inscrição – Exame
Seletivo do Conselho Tutelar - Sorocaba”, com cópia
simples dos documentos comprobatórios citados
no Anexo I I.
6.12.4. Não serão considerados os documentos
encaminhados por outro meio ou forma que não o
estabelecido no item 6.12.3 deste edital.
6.13. Não será concedida a isenção do pagamento
de taxa de inscrição ao candidato que:
a) não preencher os requisitos das Leis Municipais
n° 5.624/1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e
Decretos nºs 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/
2002;
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documentação;
d) não observar a forma, o prazo e os horários
estabelecidos neste edital;
e) não protocolar os documentos na data estipulada.
6.13.   As solicitações de isenção de taxa de inscrição
serão analisadas pelo Instituto Zambini,
recebendo o devido deferimento ou indeferimento.
6.14. O candidato deverá, a partir das 10 horas de
02 de Setembro de 2009 , acessar o site
www.zambini.org.br para verificar o resultado
da solicitação pleiteada.
6.15. O Instituto Zambini e o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente não se responsabilizam por
solicitação de inscrição pela internet não recebida
por motivo de ordem técnica dos computadores,
falha de comunicação, congestionamento das linhas
de comunicação bem como outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados.
6.16. O candidato será responsável por qualquer
erro ou omissão, e pelas informações prestadas, na
ficha de inscrição.
6.17. O candidato que fizer qualquer declaração falsa,
inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as
condições estabelecidas neste Edital, terá sua
inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado
nas provas e que o fato seja constatado
posteriormente.
6.18. O Instituto Zambini enviará
Comunicados Informativos aos candidatos via
email, de acordo com o endereço eletrônico
informado na ficha de na inscrição, não
isentando, contudo, a responsabilidade de
cada participante do certame de acompanhar
os avisos e publicações oficiais.

VII -  DA INSCRIÇÃO PARA O CANDIDATO
PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
7. Às pessoas portadoras de necessidades especiais
é assegurado o direito de se inscrever neste Exame
Seletivo para a vaga existente. Deverá, antes de se
inscrever, verificar se as atribuições da função,
especificadas no anexo I, são compatíveis com a
deficiência de que é portador.
7.2. A participação de portadores de necessidades
especiais no presente Exame Seletivo observará as
regras contidas no artigo 37, inciso VIII, da
Constituição Federal, Lei Federal 7.853/1989
regulamentada Decreto Federal nº 3.298/1999
alterado pelo Decreto nº 5.296/2004.
7.3.  O candidato portador de necessidades especiais
participará do Certame em igualdade de condições
com os demais candidatos, no que se refere ao
conteúdo, avaliação e critérios de aprovação na
prova, data,horário e local da aplicação, e critérios
de classificação exigidos para todos os demais
candidatos.
7.4. No ato da inscrição o candidato portador de
necessidades especiais deverá declarar, na ficha de
inscrição, essa condição e a deficiência da qual é
portador.
7.5.  O candidato portador de necessidade especiais
deverá, durante o período de inscrições, encaminhar
por SEDEX ao Instituto Zambini Av. Fagundes
Filho, 141- conj 43 – São Paulo/SP – CEP 04304-
000 – o seguinte documento:
7.5.1. Laudo médico que ateste a espécie e grau de
nível de deficiência, em cópia autenticada, contendo
o código de deficiência (CID) e o carimbo do médico,
com o respectivo CRM, emitido no prazo máximo
de 6 (seis) meses que antecedem a data do
encerramento das inscrições (envio obrigatório).
7.6.  Caso o candidato não encaminhe o documento
que ateste o grau e o nível de deficiência , não será
considerado como deficiente, apto para concorrer
às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado
tal opção na ficha de inscrição;
7.7. Para efeito do prazo estipulado no item 7.5. e
subitens , deste capítulo será considerado a data de
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos – ECT.
7.8. O candidato portador de necessidades especiais
que no ato da inscrição não declarar essa condição,
não poderá interpor recurso em favor de sua
situação.
7.9. O candidato que não atender ao solicitado nos
itens 7.5. e subitens, deste Capítulo, não será
considerado portador de necessidades especiais, não
poderá impetrar recurso em favor de sua situação e
não terá sua prova especial preparada, seja qual for
o motivo alegado.
7.10. Os candidatos inscritos como portadores de
necessidades especiais serão convocados para
submeter-se à perícia médica para a constatação da
deficiência, de acordo com parâmetros definidos, e
a verificação da compatibilidade da sua deficiência

com o exercício das atribuições do respectivo cargo
ou necessidade de equipamentos apropriados para
seu exercício, através da Imprensa Oficial do
Município de Sorocaba, preferencialmente, ou
através da imprensa local, quando da 2º fase deste
Processo Seletivo.
7.11. Deverá o candidato comparecer a perícia
médica portando exames que comprovem a
deficiência declarada.
7.12. A perícia médica será efetuada por junta
médica composta de até 4 (quatro) médicos, dos
quais, 3 (três) serão membros do corpo técnico da
medicina ocupacional do ente público e 1 (um)
poderá ser indicado pelo candidato portador de
necessidades especiais.
7.13.  Não caberá qualquer recurso da decisão
proferida pela junta médica.
7.14.  Será excluído da Lista Especial (portadores
de necessidades especiais aprovados) o candidato
que não comparecer à perícia médica.
7.15.  Será excluído da Lista Especial (portadores
de necessidades especiais) o candidato que não tiver
configurada a deficiência declarada (declarado não
portador de deficiência pelo órgão de saúde
encarregado da realização da perícia), figurando
somente na Lista Geral e será excluído do Exame
Seletivo o candidato que tiver deficiência
considerada incompatível com as atribuições do
cargo.
7.16.  Após a aprovação e eleição do candidato
portador de necessidades especiais, essas não
poderão ser argüidas para justificar a concessão de
restrição na função.
7.17.  Não havendo candidatos portadores de
necessidades especiais inscritos nos termos da Lei
nº 4.281/93 ou aprovados no exame médico
específico, as funções reservadas serão destinadas
aos demais aprovados, com observância à ordem
estabelecida na classificação definitiva.

VIII -  DAS CONDIÇÕES DE ESPECIAIS DE
PROVA, ACESSIBILIDADE E LACTANTES
8.1. O candidato portador de necessidades especiais
que necessitar de condição de prova diferenciada
(prova em Braille, fiscal ledor, rampa de acesso ou
carteira especial) deverá comunicar essa
necessidade, especificando-a na ficha de inscrição
e, no período das inscrições, deverá encaminhar
via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), ou
pessoalmente ao Instituto Zambini, Avenida
Fagundes Filho, 141 cj. 43 CEP 04304-000, São
Paulo - SP, relatório médico atestando a espécie,
o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença- CID a fim
de assegurar a adaptação da sua prova.
8.2. O candidato portador de necessidades especiais
participará do certame em igualdade de condições
com os demais candidatos, no que se refere ao
conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de
aprovação, local de aplicação e ao horário de início
das provas.
8.3. O candidato portador de deficiência, que não
realizar a inscrição conforme as instruções
constantes deste Capítulo, não poderá invocar sua
situação para quaisquer benefícios, inclusive não
sendo cabível recurso sobre o tema.
8.4. Lactantes ou pessoas com a mobilidade reduzida
temporariamente deverão informar essa situação
na ficha de inscrição, a fim de assegurar as condições
mínimas de acessibilidade e/ou permanência de
lactente no recinto de provas, sob pena de não ter
sua solicitação atendida.
8.5. Os lactentes deverão estar, obrigatoriamente,
acompanhados de responsável, maior de idade.
8.6. Não haverá concessão de tempo adicional de
prova.

IX - PRIMEIRA FASE - DA PRESTAÇÃO DA
PROVA
9.  A prova será realizada na cidade de Sorocaba.
9.1.  A confirmação da data e as informações sobre
horário e locais para realização da prova serão
divulgadas, oportunamente, através de Edital de
Convocação a ser publicado na Imprensa Oficial



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2521 DE AGOSTO DE 2009

do Município, preferencialmente, e/ou na imprensa
local.
9.2. O candidato deverá acompanhar, pela
Imprensa Oficial do Município preferencialmente,
ou pela imprensa local, a publicação do Edital de
Convocação para realização da prova.
9.3. Eventuais erros de digitação de nome, número
de documento de identidade, sexo, data de
nascimento, endereço e telefone deverão ser
corrigidos no dia da prova, em formulário específico
(ata de ocorrências).
9.4. Ao candidato só será permitida a realização
da prova na data, no local e horário constantes no
Edital de Convocação.
9.5. Somente será admitido na sala de prova o
candidato que estiver munido de documento de
identidade original.
9.5.1. Serão considerados documentos de
identidade: as carteiras e/ou cédulas de identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas
Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo
Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade);
Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal,
valem como documento de identidade dentro do
prazo de validade; Carteira de Trabalho e
Previdência Social e CNH dentro do prazo de
validade.
9.5.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos
documentos citados, ainda que autenticada, ou
quaisquer outros documentos por serem destinados
a outros fins: Certidão de Nascimento, Título
Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida
anteriormente à Lei 9.053/97), Carteira de
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de
natureza pública ou privada ou qualquer outro
documento fora do prazo de validade.
9.5.3. Caso esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de
identidade original, por motivo de perda, roubo ou
furto, deverá ser apresentado documento que ateste
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido
há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá
participar das provas, sendo, então, submetido à
identificação especial, compreendendo coleta de
assinaturas e de impressão digital em formulário
próprio.
9.6. Os documentos deverão estar em perfeitas
condições, de forma a permitir a identificação do
candidato com clareza.
9.7. Não será admitido na sala de prova o candidato
que se apresentar após o horário determinado.
9.8.  Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência
do candidato.
9.9. O candidato deverá chegar ao local da prova,
constante do Edital de Convocação, com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do
horário estabelecido para a abertura dos portões,
não sendo admitidos retardatários, sob pretexto
algum, após o fechamento dos portões.
9.10. O candidato deverá comparecer ao local
designado, munido de caneta esferográfica azul ou
preta, lápis e borracha, bem como, do documento
de identidade original, conforme disposto no item
9.5.1.
9.11. No ato da realização da prova será fornecido
o Caderno de Questões, e também a Folha de
Respostas. O candidato não poderá ausentar-se da
sala de prova levando sua folha de respostas. O
caderno de questões poderá ser levado  após
decorrido 50% do tempo de prova, sob pena de
exclusão do certame.
9.12. A folha de respostas deverá ser assinada e
não poderá sofrer rasuras ou emendas.
9.13. Não haverá substituição da folha de respostas
em hipótese alguma.
9.14. O candidato tem o direito de levar seu caderno
de provas, anotar suas respostas e depois conferir
com o gabarito a ser disponibilizado no site
www.zambini.org.br
9.15. Será excluído do Exame Seletivo o candidato
que, além das demais hipóteses previstas neste
Edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a
realização da prova;
b) apresentar-se para a prova em outro local que
não seja o previsto no Edital de Convocação;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo
alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade
exigidos nos termos deste Edital, para a realização
da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o
acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido
50% de sua duração.;
g) for surpreendido em comunicação com outras
pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas
ou impressos não permitidos;
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo
de equipamento eletrônico de comunicação (pagers,
celulares, etc.);
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da
prova;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos
trabalhos.
k) estiver portando arma, mesmo que possua o
respectivo porte;
l) estiver fazendo uso de boné ou chapéu;
m) agir com incorreção ou descortesia para com
qualquer membro da equipe encarregada da aplicação
das provas;
n) não devolver integralmente o material solicitado.
X – DAS QUESTÕES DISSERTATIVAS
10.  As respostas das questões dissertativas deverão
ser manuscritas, em letra legível, com caneta
esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em
material transparente, não sendo permitida a
interferência ou a participação de outras pessoas.
10.1.  As folhas de texto definitivo das questões
dissertativas não poderão ser assinadas, rubricadas
nem conter, em outro local que não o apropriado,
qualquer palavra ou marca que a identifique, sob
pena de anulação da mesma e conseqüente
eliminação do candidato.
10.2. As folhas de texto definitivo das questões
dissertativas NÃO serão substituídas por erro de
preenchimento do candidato.
10.3. Não é permitido ao candidato consultar
legislação, anotações, fórmulas e modelos
processuais ou qualquer outro documento.
10.4. As respostas que fugirem do tema proposto,
não apresentarem caligrafia compatível ou forem
ilegíveis terão nota ZERO.
10.5. Será descontado 0,25 (vinte e cinco décimos)
para cada erro de ortografia, concordância verbal
ou nominal encontrada nas respostas dissertativas.
10.6. As respostas serão avaliadas quanto ao domínio
do conteúdo - demonstração de conhecimento - e à
modalidade escrita de Língua Portuguesa.
10.7. Nos casos de fuga do tema ou de identificação
em local indevido, o candidato receberá nota no
texto igual a ZERO.
10.8. Na avaliação das questões dissertativas serão
considerados o raciocínio, a fundamentação e a sua
consistência, a capacidade de interpretação e
exposição e a correção gramatical.

XI – DO JULGAMENTO E  CLASSIFICAÇÃO
DA PROVA OBJETIVA
11. As questões objetivas (teste de múltipla escolha)
serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 90 (noventa)
pontos e as questões dissertativa na escala de 0
(zero) a 10 (dez)
11.1. Cada questão da prova (objetiva ou
dissertativa) terá o valor de 2,0 (dois pontos).
11.2. A nota das questões objetivas será calculada
conforme a somatória simples dos acertos efetuados
pelo candidato, considerando o peso previsto para
cada questão.
11.3. A nota das questões dissertativas será calculada
conforme a somatória simples da nota atribuída a
cada questão.
11.4. A nota final será calculada conforme a
somatória simples da nota das questões objetivas e
a nota das questões dissertativas.
11.5. Será considerado habilitado neste exame
seletivo o candidato que obtiver nota final igual ou

superior a 50 (cinqüenta) pontos, através de listagem
geral e de especial de portadores de necessidades
especiais.
11.6. Os candidatos habilitados conforme o item
11.5 deste Edital serão classificados em ordem
decrescente e em caso de empate terá preferência o
candidato que:
a) Obtiver maior número de pontos nas questões
objetivas de conhecimento específico;
b) Obtiver maior número de pontos nas questões
objetivas de português;
c) Tiver atuado como jurado em Tribunal do Júri
por pelo menos 2 anos.
d) Possuir o maior número de filhos menores de 18
anos;
e) Possuir maior idade.
11.7. Caso persista, será realizado sorteio público
para a solução do empate.

XII - SEGUNDA FASE – APTIDÃO FISICA  E
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
12. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente convocará, através de Edital
publicado na Imprensa Oficial do Município,
preferencialmente, e/ou na imprensa local os
candidatos habilitados na 1ª Fase e por ordem de
classificação da nota obtida em até 3 (três) vezes o
número de vagas constantes no Edital  no item
1.1.5.
12.1. Aos classificados na listagem especial de
portadores de necessidades especiais serão
convocados em até 03 (três) vezes o número de
vagas reservadas aos mesmos conforme item 1.1.6.
a. Comprovação de aptidão física para exercício da
função, através de apresentação de atestado médico
contendo: avaliação cardiológica detalhada com
exames subsidiários (eletrocardiograma e teste
ergométrico realizados por conta do candidato),
emitido no prazo máximo de 2 meses.
b. Avaliação Psicológica (realizada pelo Instituto
Zambini através de psicólogos registrados no
Conselho Regional de Psicologia e testes
homologados pelo Conselho Federal de Psicologia).
12.2. Havendo empate na última colocação, todos
os candidatos nesta condição serão convocados.
12.3. Os candidatos habilitados conforme item 11.6
deste Edital mas que estiverem abaixo do limite
convocatório estabelecido no item 12 supracitado,
serão considerados eliminados do certame para
todos os efeitos.
12.4. Essa fase é eliminatória, sendo que aos
aprovados, será mantida a ordem classificatória
obtida através da 1ª fase (pontuação da prova).
12.5. A inaptidão na Avaliação Psicológica não
pressupõe a existência de transtornos mentais;
indica, tão somente, que o(a) candidato(a) não
atendeu, à época dos exames, aos parâmetros
exigidos para o exercício das funções Conselheiro
Tutelar.
XIIi -  TERCEIRA FASE – COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS

13 O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente convocará, através de
Edital publicado na Imprensa Oficial,
preferencialmente, e/ou na imprensa local os
candidatos habilitados na 2ª Fase e por ordem de
classificação da nota obtida na primeira fase.
13.1 Os candidatos convocados deverão apresentar
ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente a documentação para
comprovação de requisito, conforme determinado
na Lei 8267/2008 artigo 47:
a. Currículo pessoal.
b. Certidão negativa de antecedentes criminais
expedida pela Justiça Federal;
c. Certidões de distribuição de processos criminais
cíveis e trabalhistas, dos últimos 10 anos, da comarca
de Sorocaba (caso exista algum processo ou
procedimento anotado naquelas certidões, deverá
ser apresentada certidão de objeto de pé do
respectivo processo);
d. Certidão negativa de processo administrativo
perante a Prefeitura de Sorocaba, perante o
Conselho Tutelar.

e. Certidão expedida pela zona eleitoral
comprovando pleno gozo de seus  direitos políticos;
f. Comprovante de endereço e declaração escrita
firmada pelo candidato e por duas testemunhas
com firma reconhecida para comprovação de
residência no município de Sorocaba, por pelo
menos cinco anos;
g. Declaração do candidato quanto à não ter sofrido
qualquer penalidade nem estar respondendo a
sindicância ou processo administrativo, em
decorrência de atuação pretérita como conselheiro
tutelar.
13.2 Essa fase é eliminatória, sendo que aos
aprovados, será mantida a ordem classificatória
obtida através da 1ª fase (pontuação da prova).
13.3 A habilitação dos candidatos aprovados e suas
respectivas pastas de documentos serão
apresentados, para a fiscalização do Ministério
Público, pela Promotoria de Justiça da Infância e
da Juventude de Sorocaba.
13.4 Serão considerados aptos a participar do
processo de eleição do Conselho Tutelar de
Sorocaba, os candidatos aprovados, observada a
ordem classificatória dos 31 primeiros colocados
da listagem geral e 02 colocados da listagem especial
de portadores de necessidades especiais, sendo 13
vagas à função de conselheiro tutelar e 20 vagas
de suplentes.
13.5 A escolha se fará por meio de assembléia, e a
votação será feita pelos representantes das
entidades regularmente cadastrada junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente que se responsabilizará por
todo procedimento.

XIII – DOS RECURSOS
14 Caberá recurso:
a) da realização da prova objetiva e do gabarito,
ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, no prazo de 01 (um)
dia útil a contar da divulgação no site
www.zambini.org.br;
b) da classificação dos candidatos, ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente no prazo de 01(um) dia útil a contar
do dia seguinte ao da data das respectivas
publicações.
14.1 Os recursos deverão ser entregues no
Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente – R: Jorge Moyses Betti, 213
– Santa Rosalia, no horário das 10h às 16h.
14.1.1 Os recursos deverão estar devidamente
fundamentados e conter número do Exame
Seletivo, nome do candidato, número de inscrição,
número do documento de identidade e endereço
para correspondência.
14.2 Somente serão apreciados os recursos
expressos em termos convenientes, que apontarem
circunstâncias que os justifiquem e interpostos
dentro do prazo.
14.3 O recurso interposto por procurador só será
aceito se estiver acompanhado do respectivo
instrumento de mandato, com firma reconhecida
e cópia reprográfica do documento de identidade
do procurador.
14.3.1 Não caberá recurso das seguintes fases:
14.3.1.1 Avaliação médica e comprovação do
requisito.
14.3.1.2 Os candidatos eventualmente
reprovados na Avaliação Psicológica poderão,
desde que solicitado dentro do prazo recursal, ter
entrevista devolutiva individual com profissionais
de Psicologia, afim de conhecer as razões de sua
inaptidão. Tais entrevistas serão realizadas
obrigatoriamente na sede do Instituto Zambini,
sito à Avenida Fagundes Filho, 141 - CEP 04304-
000, São Paulo – SP, em horário a ser determinado
pelo Departamento Médico.

XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15 A inscrição do candidato implicará o
conhecimento das presentes instruções e a
aceitação tácita das condições do Exame Seletivo,
tais como se acham estabelecidas neste Edital e
nas normas legais pertinentes, das quais não poderá
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alegar desconhecimento.
15.1 A inexatidão das afirmativas e/ou
irregularidades nos documentos, mesmo que
verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, civil ou criminal.
15.2 A aprovação e a classificação geram, para o
candidato, apenas a expectativa de direito à
participação do processo eleitoral para membro
do Conselho Tutelar de Sorocaba, na forma da Lei
Municipal nº 8627/2008.
15.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais
alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes
disserem respeito ou até a data da convocação dos
candidatos para a prova correspondente,
circunstância que será mencionada em edital ou
aviso a ser publicado na Imprensa Oficial.
15.4 O não atendimento, pelo candidato, das
condições estabelecidas neste Edital, implicará sua
eliminação do Exame Seletivo, a qualquer tempo.
15.5 É de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar os Editais, Comunicados e demais
publicações referentes a este Exame Seletivo
através da Imprensa Oficial ou local.
15.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Sorocaba.

ANEXO I
NORMAS PARA OBTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS
DAS LEIS Nº 5.624/1998, Nº 6.677/2002 E Nº
8.004/2006 E DECRETOS Nº 12.883/2000,
Nº?13.334/2002 E Nº ?13.607/2002

REQUISITOS:
O candidato que desejar requerer isenção da taxa
de inscrição com base na Lei Municipal nº 5.624,
de 03 de abril de 1998, deverá  encaminhar no
período de inscrição uma cópia simples dos
documentos comprobatórios estabelecidos nos
Decretos nºs. 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/
2002.
De acordo com a legislação municipal, poderá
solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição
o candidato que for comprovadamente:
4.1. desempregado; ou
4.2. empregado que recebe até 3 (três) salários
mínimos; ou
4.3. arrimo de família (filho responsável pela
subsistência da família);
4.4. doador de sangue.

Desempregado
O candidato desempregado que desejar requerer
isenção da taxa de inscrição deverá comprovar
esta situação apresentando os seguintes
documentos:
Cópia do RG e do CPF;
Carteira de Trabalho e Previdência Social
comprovando baixa por demissão de seu último
emprego ou emprego temporário ou estágio
remunerado. O candidato deverá encaminhar cópia
simples das páginas onde constem a foto, a
identificação e as anotações de admissão e
demissão;
A Carteira de Trabalho e Previdência Social em
branco (sem nenhum registro) não será aceita como
comprovação da condição de desempregado;
Cópia simples da conta de luz ou telefone para
comprovação de endereço;
Declaração de próprio punho, que as informações
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as
sanções dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98.

Empregado que recebe até 3 (três) salários-mínimos
O candidato empregado com rendimento de até 3
(três) salários-mínimos que desejar requerer isenção
da taxa de inscrição deverá comprovar esta situação
encaminhando os seguintes documentos:
Cópia simples do RG e do CPF;
Carteira de Trabalho e Previdência Social. O
candidato deverá encaminhar cópia simples das

páginas onde constem a foto, a identificação e a
anotação de admissão;
Cópia simples do último holerite.
A cópia do holerite poderá ser substituída por uma
declaração do empregador. A declaração contendo
a informação de que o candidato ganha até 3 (três)
salários mínimos deverá ser apresentada em papel
timbrado da empresa e assinada por pessoa
responsável. No caso de empregador particular,
deverá ser reconhecida firma da assinatura deste;
O trabalhador autônomo poderá comprovar os
rendimentos encaminhando cópia simples do Carnê
do INSS;
Cópia simples da conta de luz ou telefone para
comprovação de endereço;
Declaração de próprio punho, que as informações
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as
sanções dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98.

Arrimo de família:
O candidato considerado arrimo de família que
desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá
comprovar essa situação encaminhando os
seguintes documentos:
Cópia simples do RG e do CPF;
Cópia simples da certidão de nascimento dos filhos,
irmãos ou dependentes menores e/ou inválidos;
Declaração de próprio punho de que os pais não
possuem fonte de renda;
Cópia simples da conta de luz ou telefone para
comprovação de endereço;
Declaração de próprio punho, que as informações
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as
sanções dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98.

Doador de sangue:
O candidato doador de sangue que desejar requerer
isenção da taxa de inscrição deverá comprovar esta
situação encaminhando os seguintes documentos:
Cópia simples do RG e do CPF;
Documento expedido pela rede pública de saúde,
que comprove ter o candidato feito 2 (duas) doações
de sangue no período de 12 (doze) meses anteriores
à data da inscrição no Exame Seletivo;
Declaração de próprio punho, que as informações
prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as
sanções dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98.
OBS: O comprovante de residência deve ser uma
conta de luz ou telefone, de até no máximo 2 meses,
devendo estar em nome do candidato. Caso o
documento esteja em nome de: pais, cônjuge, etc,
este deverá estar  acompanhado de documento que
comprove o vínculo de parentesco.  Em caso de
residência alugada enviar cópia do contrato de
aluguel.

ANEXO II
 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
 PORTUGUÊS: interpretação de texto.
Leitura e análise de texto, compreensão do texto,
significado contextual de palavras e expressões,
noções de fonética, acentuação gráfica, separação
de sílabas, ortografia, semântica, classes das
palavras, concordância nominal, concordância
verbal, regência verbal, crase, análise morfológica
e sintática, colocação pronominal, pontuação,
emprego e significado das palavras, abreviações e
abreviaturas, plural dos compostos, emprego do
hífen, vícios de linguagem, estrutura das palavras,
estilística.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
Estatuto da Criança e do Adolescente
Constituição Federal – Titulo I : Dos Princípios
Fundamentais
Titulo II : Dos Direitos e garantias Individuais
Título VII : Da Ordem Social.
Leis Municipais, Estaduais e Federais de proteção a
criança e do adolescentes;
SUS : - Lei Federal Nº : 8.080 de 19 de Setembro de
1990.
SUAS: RESOLUÇÃO Nº 130, DE 15 DE JULHO
DE 2005.
LOAS: Lei Federal Nº : 8.742, de 7 de dezembro de
1993

CÓDIGO CIVIL;
PARTE GERAL
Livro I –  Das Pessoas
Titulo I  - Das Pessoas Naturais
Capítulo I – Da personalidade e da capacidade (
artigos 1º,2 º,3 º,4 º,5º, 9º,10º)
PARTE ESPECIAL
Livro IV – Do Direito de Família
Título I – Do  Direito Pessoal
Do Casamento (artigos 1.517 até 1.522 e artigos
1548 até 1.570)
Da proteção da Pessoa dos Filhos (artigos 1.583
até 1.590) e lei nº 11698 de 13 de junho de 2008
Das Relações de parentesco (artigos 1.596 até
1.638)
Título II – Do Direito Patrimonial
Dos Alimentos (artigos 1.694 até 1.710)
Título IV – Da Tutela e da Curatela (artigos 1.728
até 1.783)
Resolução do CONANDA – Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente;
CÓDIGO PENAL;
PARTE GERAL (artigos 1º, 19, 20, 21, 22, 23,
25,103, 104, 105 e 106)

PARTE ESPECIAL
Título I – Dos Crimes Contra a Pessoa (artigos
123 até 129; 133 até 136; 147 e 148)
Título II – Dos Crimes Contra o Patrimônio
(artigos 155,157,163, 173,176,180,181,182 e
183)
Título VI – Dos Crimes Contra os Costumes
(artigos 213 e 214; 223 até 230; 232 e 233)
Título VII – Dos Crimes Contra a Família (artigos
241 até 249)
Título X – Dos Crimes Contra a Fé Pública (artigos
299 e 304)
Título XI – Dos Crimes Contra a Administração
Pública (artigos 339,340 e350)
Serie Por Dentro do Assunto – SENAD 2005,
(Álcool e Jovens; Mudando Comportamentos; Pais
de crianças; Tabaco; Maconha, Cocaína e Inalantes;
Pais de Adolescentes e Para Educadores)
Folhetos sobre drogas do CEBRID
Livreto Informativo sobre Drogas
Psicotrópicas - CEBRID
123 respostas Sobre Drogas – Coleção Diálogo na
sala de aula – Içami Tiba – São Paulo - Editora
Scipione 2003.

ANEXO III
DO CRONOGRAMA

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.592/DGP ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL I
10.593/DGP VALÉRIA CRISTINA CARNEIRO TIMÓTEO DE OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL I
10.594/DGP MARIA APARECIDA FRANCO MAGANHA ASSISTENTE SOCIAL I
10.595/DGP DÉBORA LUZ BONA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.596/DGP ANA MARIA BOAVENTURA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.597/DGP PRISCILA GENTILE FRANZONI DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.598/DGP IREIDE HELENA LEÃO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
10.607/DGP SIMONE APARECIDA MENSATTO MOURA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.608/DGP RENATA APARECIDA CAETANO DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.609/DGP LUZIA APARECIDA COLI MESSIAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.610/DGP BRUNA FERNANDA DE BARROS FERNANDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.611/DGP MARIA ELENA PEREIRA DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.612/DGP ANNA PAULA NUNES PIRES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.613/DGP RENATA VANESSA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.614/DGP FERNANDA CAROLINA MEDEIROS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.615/DGP CÍNTIA DOMINGUES LAZZARI PRESTES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.616/DGP MICHELE EUFRÁSIO LEITE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.617/DGP DAIANE NUNES GONZALES GOMES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.618/DGP MARIA VIUDES CALDAROLA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.619/DGP SOFIA ELAINE RECIO FRANGUELLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
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10.620/DGP ALINE LEONE GUIMARÃES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.621/DGP SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.622/DGP SANDRA REGINA SOARES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.623/DGP REGIANE CRISTINA MARTINS DO SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
10.624/DGP RITA DE CÁSSIA ATHAYDE MOTA ALVES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.599/DGP CAMILA YUMIE NAKAZONE TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
10.600/DGP LUIS MARCELO FRANCISCÃO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;

03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 10.515/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº
10.569/DGP, de 12 de agosto de 2009, que nomeou
NANCI DE QUEVEDO ALVARES CAVALHEIRO,
para exercer o cargo de VICE-DIRETOR DE ESCOLA,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.584/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o artigo
16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de NATALI CRISTIANE GILDO,
nomeada pela portaria nº. 10.525/DGP, de 04 de agosto
de 2009, para o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.585/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos

no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de INGRID
DOMINGOS KANO, nomeada pela portaria nº.
10.552/DGP, de 10 de agosto de 2009, para o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.586/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.522/DGP, de 04 de agosto de 2009,
que nomeou PAULA DA SILVA REIS, para exercer
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.587/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
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no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.523/DGP, de 04 de agosto de 2009,
que nomeou LUCILENE CRISTINA CALZA, para
exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.588/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.524/DGP, de 04 de agosto de 2009,
que nomeou ANELISE ALVES DE LIMA, para
exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.589/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.526/DGP, de 04 de agosto de 2009,
que nomeou AMANDA CRISTINE DE SOUZA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.590/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.461/DGP, de 28 de julho de 2009,
que nomeou ROGÉRIO DE OLIVEIRA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.591/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 10.505/DGP, de 29 de julho de 2009,
que nomeou FLÁVIO RIBEIRO MAIA JÚNIOR,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.592/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em

28/06/2006, nomeia ADRIANA DA SILVA
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.593/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia VALÉRIA CRISTINA CARNEIRO
TIMÓTEO DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.594/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA APARECIDA FRANCO
MAGANHA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.595/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia DÉBORA LUZ BONA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.596/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANA MARIA BOAVENTURA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.597/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PRISCILA GENTILE FRANZONI DA
SILVA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.598/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia IREIDE HELENA LEÃO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.599/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CAMILA YUMIE NAKAZONE, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.600/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia LUIS MARCELO FRANCISCÃO, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.602/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de SANDRA
MARIA RODRIGUES TEIXEIRA CALLADO,
nomeada pela portaria nº. 10.576/DGP, de 12 de
agosto de 2009, para o cargo de ORIENTADOR
PEDAGÓGICO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.603/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o

artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ADRIANA
ALVARES, nomeada pela portaria nº. 10.577/DGP,
de 12 de agosto de 2009, para o cargo de
ORIENTADOR PEDAGÓGICO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.604/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LUCIANA
DE SOUSA HORIE, nomeada pela portaria nº.
10.511/DGP, de 31 de julho de 2009, para o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.605/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de ÉDSON
MORAES RODRIGUES, nomeado pela portaria
nº. 10.582/DGP, de 12 de agosto de 2009, para o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.606/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de AURI
ROGÉRIO PINTO, nomeado pela portaria nº.
10.581/DGP, de 12 de agosto de 2009, para o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.607/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia SIMONE APARECIDA
MENSATTO MOURA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.608/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
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Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia RENATA APARECIDA
CAETANO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.609/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia LUZIA APARECIDA COLI MESSIAS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.610/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia BRUNA FERNANDA DE BARROS
FERNANDES, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de
29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.611/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MARIA ELENA PEREIRA DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.612/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ANNA PAULA NUNES PIRES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.613/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia RENATA VANESSA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,

o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.614/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia
FERNANDA CAROLINA MEDEIROS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.615/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia
CÍNTIA DOMINGUES LAZZARI PRESTES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.616/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia
MICHELE EUFRÁSIO LEITE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.617/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia
DAIANE NUNES GONZALES GOMES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.618/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia
MARIA VIUDES CALDAROLA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.619/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia
SOFIA ELAINE RECIO FRANGUELLI, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.620/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia
ALINE LEONE GUIMARÃES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.621/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia
SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.622/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia
SANDRA REGINA SOARES DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.623/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia
REGIANE CRISTINA MARTINS DO SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.624/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 05/2007,
devidamente homologado em 28/11/2007, nomeia

RITA DE CÁSSIA ATHAYDE MOTA ALVES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.625/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de MIRTES PAULA BRAGATTI
RAMOS, nomeada pela portaria nº. 10.566/DGP, de
12 de agosto de 2009, para o cargo de DIRETOR DE
ESCOLA.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.626/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de ADRIANA HONOFRE
MOREIRA, nomeada pela portaria nº. 10.568/DGP,
de 12 de agosto de 2009, para o cargo de DIRETOR
DE ESCOLA. Palácio dos
Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.627/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de ANDRÉA EDWIGES GOMES
PROENÇA, nomeada pela portaria nº. 10.570/DGP,
de 12 de agosto de 2009, para o cargo de VICE-
DIRETOR DE ESCOLA. Palácio dos
Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.628/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/
07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de EDINÉIA MARIA FACCI DOS SANTOS,
nomeada pela portaria nº. 10.567/DGP, de 12 de agosto
de 2009, para o cargo de DIRETOR DE ESCOLA.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de agosto de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

Termo Declaratório

A portaria no 10.584/DGP, de 14 de agosto de
2009, foi afixada no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 14/
08/2009, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica
do Município.
 Sorocaba, 14  de agosto de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 246/2007 –  Tomada de Preço nº
020/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/02/2008,
prorrogado por 09 (nove) meses, a partir de 01/
02/2009 até 30/10/2009, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção e Reforma de Passeios
(calçadas) em Áreas Públicas e Revitalizadas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
 Sorocaba, 30 de Janeiro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 248/2007 –  Concorrência nº
013/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/05/08,
prorrogado por 41 (quarenta e um) dias, a partir
de 01/07/2009 até 10/08/2009, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Construção de Prédio Sabe Tudo nas
Escolas Estaduais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
 Sorocaba, 30 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 248/2007 –  Concorrência nº
013/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/05/08,
aditado em R$ 98.838,86 (Noventa e Oito Mil,
Oitocentos e Trinta e Oito Reais e Oitenta e Seis
Centavos), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Construção de Prédio Sabe Tudo nas
Escolas Estaduais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
 Sorocaba, 17 de Julho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 419/2005 –  Tomada de Preço nº
073/2005.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/03/06,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 16/
05/2009 até 15/05/2010, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Serviço de Salvamento, Prevenção e
Combate a Incêndio, no Aeroporto de Sorocaba.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Enseg Serviços de Engenharia e
Segurança Ltda.
Valo: R$ 286.346,28 (Duzentos e Oitenta e Seis
Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte e
Oito Centavos).
 Sorocaba, 15 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  424/2008 –  Tomada de Preço nº
06/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/11/2008,
prorrogado por 62 (sessenta e dois) dias, a partir de
31/05/09 até 31/07/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma e Ampliação do CEI 36 – Parque
Ouro Fino.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções
Ltda.
 Sorocaba, 29 de Maio de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  581/2008 –  Tomada de Preço nº
011/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/05/08,
prorrogado por 41 (quarenta e um) dias, a partir de
01/07/09 até 10/08/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Demolição e Construção de Novo Prédio
para o CI 20 – Vila Haro.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: JHD Construções e Comércio Ltda.
Sorocaba, 30 de Junho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 581/2008 – Tomada de Preços
nº 011/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/05/08,
aditado em R$ 299.729,52 (Duzentos e Noventa e
Nove Mil, Setecentos e Vinte e Nove Reais e
Cinquenta e Dois Centavos), do valor inicial, dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis
Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Objeto: Demolição e Construção de Novo Prédio
para o CEI20 – Vila Haro.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: JHD Construções e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 14 de julho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1562/2008 –  Tomada de Preço
nº 023/08.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/08/08,
prorrogado por 65 (sessenta e cinco) dias, a partir
de 01/05/09 até 04/07/099, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Reforma dos Anexos 3 e 4 da Estação
Ferroviária.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
 Sorocaba, 30 de Abril de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  2705/2008 –  Convite nº 164/
2008.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/11/08,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 10/03/
09 até 09/06/09, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Objeto: Aquisição e Instalação de Fontes para
Parques Públicos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bruna Patricia de Oliveira Silva - ME.
Sorocaba, 09 de Março de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  2705/2008 –  Convite nº 164/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 11/11/08,
prorrogado por 52 (cinqüenta e dois) dias, a partir
de 10/06/09 até 01/08/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei, fica também através deste Termo
alterado o local de instalação das fontes, onde
constava Parque Jardim Rodrigo e Parque das Águas
passa a constar o Parque Vila Formosa e Parque dos
Espanhóis.
Objeto: Aquisição e Instalação de Fontes para
Parques Públicos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Bruna Patricia de Oliveira Silva - ME.
 Sorocaba, 09 deJunho de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: COLUMBIA COMERCIAL
PAULISTA LTDA.
Processo CPL nº 626/2008 – Pregão nº. 074/2008.
Objeto: Fornecimento de copos descartáveis para
todos os setores da Prefeitura.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/06/
2008, aditado no valor de R$ 25.710,00 (vinte e
cinco mil, setecentos e dez reais), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Sorocaba, 17 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ROGÉRIO PRAXEDES DE
OLIVEIRA - ME
Processo CPL nº 627/2007 – Convite nº. 194/
2007.
Objeto: Assessoria/consultoria em
telecomunicações.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/12/
2007, aditado no valor de R$ 21.030,04 (vinte e
um mil, trinta reais e quatro centavos), dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei.
Sorocaba, 18 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS
 DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 9537/2005
OBJETO – Rua Dr. Álvaro Soares, 431
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Nilton Roberto Pires de Camargo e
Outros
PROCURADOR – Júlio Casas Imóveis Ltda
PERÍODO – 01/06/2009 a 31/05/2011
VALOR – R$ 5913,30 mensais

PROCESSO Nº 4927/2007
OBJETO – Locação de espaço em imóvel na Av.

Santos Dumont, 380
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Condomínio Quality Place
PERÍODO – 01/05/2009 a 30/04/2011
VALOR – R$ 1000,00 mensais

PROCESSO Nº 29477/2007
OBJETO – Rua Clóvis de Campos, 51 - fundos
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  David Molinari Ferreira
PERÍODO – 01/07/2009 a 31/12/2009
VALOR – R$ 318,00 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL Nº  138/2008
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 17/04/
08, prorrogado por 05 (cinco) meses, à partir de
17/07/09 até 16/12/09.
OBJETO: Prestação de serviços de Mapeamento,
Otimização e Cadastramento de Processos no
Sistema de Informações Municipais.
VALOR:  R$ 29.959,15 ( vinte e nove mil,
novecentos e cinqüenta e nove  reais e quinze
centavos).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Academia de Ensino Superior Junior
Sociedade Civil.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL Nº  250/2008
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 28/03/
08, prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 28/
07/09 até 27/10/09.
OBJETO: Prestação de serviços de Acesso a
Internet Pública.
VALOR:  R$ 39.107,64 ( trinta e nove mil, cento
e sete reais e sessenta e quatro centavos).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Rota Telecom Com. De Prod.
Eletrônicos e Serviços Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL Nº  643/2007
ASSUNTO:  Fica o contrato celebrado em 20/06/
08, prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 20/
06/09 até 19/09/09.
OBJETO: Prestação de serviços de Limpeza na
Biblioteca Municipal.
VALOR:  R$ 16.533,44 (dezesseis mil, quinhentos
e trinta e três reais e quarenta e quatro centavos).
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: RH Bank Banco de Recursos
Humanos Ltda.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 69/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 69/2009 – CPL nº
1226/2009, destinado à AQUISIÇÃO DE
CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS
PARA ATENDER A SECRETARIA DA SAÚDE.
Sorocaba, 20 de agosto de 2009. Renato Toiti
Matuguma – Pregoeiro.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 93/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 93/2009 – CPL nº
1652/2009, destinado ao FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES DE
SAÚDE. Sorocaba, 20 de agosto de 2009. Renato
Toiti Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 99/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 99/2009 – CPL nº
1719/2009, destinado ao FORNECIMENTO DE
SORO FISIOLÓGICO E SORO GLICOSADO
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
Sorocaba, 18 de agosto de 2009. Renato Toiti
Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 104/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 104/2009 – CPL nº
1754/2009, destinado à EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA. Sorocaba, 10 de agosto de 2009.
Renato Toiti Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 216/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 216/2008 – CPL nº
2444/2008, destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO
AMBIENTE PARA A U.P.H.ZONA OESTE.
Sorocaba, 07 de julho de 2009. Renato Toiti
Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 123/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 123/2009 – CPL nº
2287/2009, destinado ao Fornecimento por 12
meses de emulsão catiônica para SEOBE. Sorocaba,
14 de agosto de 2009. Regina Célia Canhada-
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 95/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 95/2009 – CPL nº 1694/2009,
destinado ao Fornecimento de lubrificantes para
uso em veículos da frota. Sorocaba, 18 de agosto de
2009. Regina Célia Canhada- Pregoeira

A PREFEITURA DE SOROCABA, informa com
referência a PA 14.450/09, interessada Associação
Internacional de Direitos Humanos e Proteção à
Vida, a qual requer cópias do processo nº. 410/05,
que o pedido foi INDEFERIDO. Sorocaba, 18 de
Agosto de 2009. Secretaria da Administração.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Permissionário: JOSÉ ROBERTO SIMON

PEREZ.
Processo CPL nº 205/2003 – Concorrência nº.
019/2003.
Objeto: Permissão de uso a título precário e oneroso
de espaço público destinado à instalação de banca
de jornais e revistas no Paço Municipal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/07/
2004, prorrogado por 06 (seis) dias, a partir de 22/
07/2009 até 21/01/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Valor: R$ 388,86 (trezentos e oitenta e oito reais,
oitenta e seis centavos).
Sorocaba, 20 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: DARQUIMA PRODUTOS PARA
LIMPEZA LTDA.
Processo CPL nº 913/2008 – Pregão nº. 107/2008.
Objeto: Fornecimento de material de limpeza e
higiene.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/07/
2008, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
07/07/2009 até 06/10/2009, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Sorocaba, 03 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: DANIELLE DE OLIVEIRA
HENRIQUE LTDA.
Processo CPL nº 913/2008 – Pregão nº. 107/2008.
Objeto: Fornecimento de material de limpeza e
higiene.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/07/
2008, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
07/07/2009 até 06/10/2009, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Sorocaba, 03 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: HELIMARTE TAXI AÉREO LTDA.
Processo CPL nº 1003/2008 – Convite nº. 064/
2008.
Objeto: Prestação de serviços de monitoramento
aéreo e demais serviços afins e correlatos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/
2008, prorrogado por 06 (seis) dias, a partir de 01/
10/2009 até 31/03/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Sorocaba, 03 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO E
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: COLUMBIA COMERCIAL
PAULISTA LTDA.
Processo CPL nº 913/2008 – Pregão nº. 107/2008.
Objeto: Fornecimento de material de limpeza e
higiene.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/07/
2008, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
07/07/2009 até 06/10/2009, assim como aditado
no valor de R$ 52.288,50 (cinqüenta e dois mil,
duzentos e oitenta e oito reais, cinqüenta centavos),

nos termos do artigo 57, inciso II, e dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei.
Sorocaba, 17 de Agosto de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 0895/2009
ASSUNTO: Dispensa nº. 772/2009; OBJETO:
Contratação do “Instituto Avisa Lá – Formação
Continuada de Educadores” Para Prestação de
Serviços Técnicos de Planejamento e
Desenvolvimento de Atividades Voltadas à
Capacitação e Formação Continuada dos Educadores
de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso XIII da Lei
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos
do artigo 26 “caput” da mesma lei.
CONTRATADA: INSTITUTO AVISA LÁ. Valor:
R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais).Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2630/2009
ASSUNTO: Dispensa nº. 2258/2009; OBJETO:
Contratação da “Fundação Armando Álvares
Penteado – FAAP” Para Desenvolvimento do Curso
de Pós Graduação em Formação de “Gerente de
Cidade”. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso XIII
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos
do artigo 26 “caput” da mesma lei.
CONTRATADA: Fundação Armando Álvares
Penteado – FAAP. Valor: R$ 220.000,00
(Duzentos e Vinte Mil Reais). Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2817/2009
ASSUNTO: Dispensa nº. 2425/2009; OBJETO:
Contratação do “Instituto Zambini” Para
Realização de Concurso Público – Conselheiro
Tutelar. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso XIII
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos
do artigo 26 “caput” da mesma lei.
CONTRATADA: INSTITUTO ZAMBINI. Valor:
R$ 40.350,00 (Quarenta Mil, Trezentos e Cinquenta
Reais); Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1136/2009.
MODALIDADE: Convite Eletrônico nº. 058/2009.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS E SIMILARES PARA O
PROJETO “ESMOLA NÃO DÁ FUTURO” E
BOLSA FAMILIA DA SECRETARIA DA
CIDADANIA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SYDE SERVICE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA ME.
VALOR: R$ 63.338,00 (Sessenta e Três Mil,
Trezentos e Trinta e Oito Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 70.10.3.3.90.39.00.08.244.4012.2312.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1289/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 073/
2009.

OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEÍCULOS
DA FROTA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GERARDO BASTOS PNEUS E
PEÇAS LTDA.
VALOR: R$ 232.764,00 (Duzentos e Trinta e
Dois Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro
Reais).
DOTAÇÃO:
 50100.3390.30.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1564/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 083/
2009.
OBJETO: DESTINADO PARA
FORNECIMENTO DE CONCRETO, BICA E
PEDRAS PARA SEREM UTILIZADOS NO
ATERRO SANITÁRIO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CONSTRUTORA JULIO &
JULIO LTDA
VALOR: R$ 609.000,00 (Seiscentos e Nove
Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.3390.30.00.15.452.5001.2169.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 540/2009.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 006/2009.
OBJETO: DESTINADO PARA
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO
“BRINCANDO EM CENA” OFICINA DO SABER.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: RARIZ CULTURAL LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 84.272,00 (Oitenta e Quatro
Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais).
DOTAÇÃO:
 100402.3.90.39.00.12.361.2001.2041.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 45/09; OBJETO:
“Contratação das Emissoras de TV e Rádio do
município para Veiculação da Campanha de
Vacinação Antirrábica 2009. Fundamento
Legal: artigo 25 “caput” da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito Municipal, com base no art. 26.
Contratadas: “SISTEMA MERIDIONAL DE
RADIODIFUSÃO LTDA” - valor: R$ 1.530,00
(Um Mil, Quinhentos e Trinta Reais); “RÁDIO
EMISSORA VANGUARDA LTDA” - valor: R$
1.530,00 (Um Mil, Quinhentos e Trinta Reais);
“RÁDIO CACIQUE DE SOROCABA LTDA”
- valor: R$ 1.260,00 (Hum Mil, Duzentos e
Sessenta Reais); “SISTEMA REGIONAL
RADIODIFUSÃO LTDA” - valor: R$ 1.860,00
(Um Mil Oitocentos e Sessenta Reais); “A
MELHOR RADIODIFUSÃO LTDA EPP” -
valor: R$ 1.800,00 (Um Mil, Oitocentos Reais);
“FUNDAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO
SUL” - valor: R$ 1.215,00 (Um Mil, Duzentos e
Quinze Reais); “FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ
LUIZ” - valor: R$ 900,00 (Novecentos Reais);
“RÁDIO CATEDRAL DE SOROCABA LTDA”
- valor: R$ 900,00 (Novecentos Reais); “TV
SOROCABA LTDA” – valor: R$ 12.626,00
(Doze Mil, Seiscentos e Vinte e Seis Reais); “TV
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ALIANÇA PAULISTA S/A” – valor: R$
15.710,00 (Quinze Mil, Setecentos e Dez Reais,
Quatro Centavos); Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 46/09; OBJETO:
“Divulgação de Comunicado da Secretaria de
Recursos Humanos”. Fundamento Legal: artigo
25 “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, com base no art. 26. Contratadas:
“SISTEMA MERIDIONAL DE
RADIODIFUSÃO LTDA” - valor: R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais); “RÁDIO EMISSORA
VANGUARDA LTDA” - valor: R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais); “RÁDIO CACIQUE DE
SOROCABA LTDA” - valor: R$ 1.500,00 (Hum
Mil, Quinhentos Reais); “SISTEMA REGIONAL
RADIODIFUSÃO LTDA” - valor: R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais); “A MELHOR
RADIODIFUSÃO LTDA EPP” - valor: R$
2.000,00 (Dois Mil Reais); “FUNDAÇÃO
CULTURAL CRUZEIRO DO SUL” - valor: R$
2.000,00 (Dois Mil Reais); “FUNDAÇÃO
ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ” - valor: R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais); “RÁDIO CATEDRAL DE
SOROCABA LTDA” - valor: R$ 2.000,00 (Dois
Mil Reais); “DIÁRIO DE SOROCABA
JORNAL E EDITORA LTDA” – valor R$
2.500,00 (Dois Mil, Quinhentos Reais);
“FUNDAÇÃO UBALDINO DO AMARAL” –
valor: R$ 5.500,00 (Cinco Mil, Quinhentos Reais);
“IPANEMA SISTEMA GRÁFICO E EDITORA
LTDA” – valor: R$ 1.000,00 (Mil Reais);
“GRÁFICAS RIOPRETANA LTDA” – valor: R$
3.000,00 (Três Mil Reais); “TV SOROCABA
LTDA” – valor: R$ 15.326,00 (Quinze Mil,

Trezentos e Vinte e Seis Reais); “TV ALIANÇA
PAULISTA S/A” – valor: R$ 35.615,04 (Trinta e
Cinco Mil, Seiscentos e Quinze Reais, Quatro
Centavos); Verba: PMS.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 787/2007 – Pregão nº. 320/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/07/
2008, prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de
15/07/09 até 14/09/09, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Objeto: Fornecimento de fórmula infantil para
combate as carências nutricionais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Cirúrgica São José Ltda.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 210/2007 – Convite nº. 062/
2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/07/
2007, prorrogado por 03 (três) meses, a partir de
10/07/09 até 09/10/09, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Objeto:Prestação de Serviços de radiologia /
radiodiagnóstico para SES.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Diag Méd Serviços de Diagnósticos
por imagem Ltda

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 30
DE 20 DE AGOSTO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que serão
realizadas as sessões de atribuições de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T., nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 08/
2008 e Processo Seletivo – Edital nº 06/2009.

Dia: 25/08/2009
Local: Auditório  -  Andar Térreo  -  Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, classificados
do número 31 ao 42;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital
nº 06/2009, classificados do número 37 ao 50;
Obs.:  Os candidatos convocados que ultrapassarem
o número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Matemática: candidatos aprovados
no  Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir
do 10º classificado;
- Disciplina Biologia: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do
4º classificado.

OBS.: Os professores deverão apresentar
Carteira de Identidade (RG).  A escolha por
procuração será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com  firma
reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 20 de Agosto de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 31
DE 20 DE AGOSTO DE 2009

A Secretaria da Educação, nos termos das
Resoluções SEDU/GS nº 10 e 11/2008,
comunica que será realizada a sessão de
atribuição para os docentes efetivos
integrantes do Quadro de Magistério Público
Municipal de Sorocaba inscritos para
substituição temporária de Suporte
Pedagógico, para o ano letivo de 2009. A
chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/
2008.

Dia: 25/08/2009
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo

- Diretor de Escola
  - Os candidatos serão chamados por ordem de
classificação, resguardando o direito de escolha ao
melhor classificado presente.

OBS.: Os candidatos deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG). A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento
de identidade do procurador e do candidato que

ficarão retidas.
 Sorocaba, 20 de Agosto de 2009

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS N.30  de
20 de agosto  de 2009

A Secretaria da Educação torna públicas pelo
presente Edital, às instruções relativas ao período
de inscrições, na rede municipal de ensino, nas
unidades escolares que atendem  em período
INTEGRAL, às crianças nascidas entre o período
de julho de 2003 a maio de 2009, para o
preenchimento de vagas remanescentes ano letivo
de 2009.

1
I DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições para classificação nos Centros de
Educação Infantil (CEIs) que atendem crianças
nascidas entre o período  de julho de 2003 a maio
de 2009 em período integral estarão abertas nos
dias 25, 26 e 27   de  agosto de 2009,  das 8h  às
11h30 min. e das 13h às 16h30min. nas unidades
que constam no Título  II -  DAS  VAGAS – Quadro
A.
2-Os interessados deverão efetuar a inscrição em
apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo
o direito de qualquer reivindicação posterior.
3-O processo de inscrição e classificação deverá
obedecer aos procedimentos determinados na
Resolução SEDU/GS Nº. 34/2008 e Portaria SEDU/
GS Nº 20/2008, que deverão estar afixadas em
lugar visível, para conhecimento dos interessados.
4-Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no
CEI de Período Integral (creche),  conforme
Resolução SEDU/GS Nº 34/2008 e Portaria SEDU/
GS Nº 20/2008, o responsável deverá apresentar
no ato da inscrição os documentos abaixo
relacionados:

a) Do responsável legal:
Documento de identidade (certidão de nascimento
original ou Registro Geral – RG).
b) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento
original ou Registro Geral – RG); carteira de
vacinação atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em
Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de
aluguel).
d) Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos responsáveis
legais;
Comprovante de autônomo (recolhimento dos
tributos INSS ou ISS)  dos responsáveis legais;
Comprovante de renda dos responsáveis legais;
e) Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período
diurno (ou noturno, no caso da creche noturna),
da mãe adolescente emitido pelo diretor da escola
de ensino público.
1 A inscrição será feita conforme tabela de idade
abaixo:

Nascidos entre junho de 2008 a maio de 2009
Nascidos entre julho de 2007 a  maio de 2008
Nascidos entre julho de 2006  a junho de 2007
Nascidos entre julho de 2005 a junho de 2006
Nascidos entre julho de 2004 a junho de 2005
Nascidos entre julho de 2003 a junho de 2004

6 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única
inscrição.
7- O não cumprimento a quaisquer requisitos
relacionados no ítem I DAS INSCRIÇÕES,
implicará no cancelamento da inscrição.

·II – DAS VAGAS
AS VAGAS SERÃO  OFERECIDAS CONFORME
QUADRO  ABAIXO:
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 III – DA CLASSIFICAÇÃO
1-  Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos 1º, 2º e 3º da Resolução
SEDU/GS Nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008.
2- No dia 04/09/09, das 8h  às 11h30 min. e das 13h às 16h30min.  o responsável pelo inscrito deverá,
obrigatoriamente, comparecer na própria unidade escolar que  fez a inscrição  para confirmar a  classificação.
a) Será publicada na escola, lista de classificados com direito à matricula.
b) Serão considerados suplentes todos os demais inscritos classificados.
3- O responsável pelo candidato classificado deverá efetuar a matrícula no dia 08 de setembro de
2009, das 8h 30 min às 11h e das 13h 30min às 16h, apresentando cópias dos documentos constantes
no Título I – Das inscrições – Item 4.
a) A não efetivação da matrícula em 08/09/09 ensejará no chamamento do próximo  candidato classificado,
perdendo o primeiro o direito à matrícula.

·IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Havendo vagas, os classificados serão chamados rigorosamente pela ordem e seguindo-se  os artigos 1º,
2ºe 3ºda Resolução SEDU/GS Nº34/2008.
2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata. Cópia desta ata deverá ser remetida a Divisão
de Educação Básica até o dia 11/09/09.
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos neste Edital.
6- A direção deverá tornar público o presente  Edital, fixando-o em local visível ao público.
7 -Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 0 7/ 2009

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução
SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de
Ensino,  Sonia Piaya Marinho Munhos RG.
16.881.371, Gilsemara Vasques Rodrigues Almenara
RG. 17.007.907  e Luiz Fabio Santos
RG.20.695.628-9 para sob a Presidência do
primeiro, procederem em  comissão, as  vistorias
de materiais, equipamentos, instalações e a análise
da documentação do pedido de autorização e
funcionamento de educação infantil , junto ao
“Colégio Passo a Passo”  ,  localizado à Rua Júlio
Ribeiro  nº  768 - Bairro V. Santana em Sorocaba –
SP,  sendo mantida por Maria  Elena de Oliveira
Luz Lourenço  – ME, CNPJ:  07.526.442/0001-15
(Processo n.º 17789/2009).
Palácio dos Tropeiros, 20 de agosto  de 2.009

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 0 8/ 2009

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições
e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/
2008, Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução
SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de
Ensino,  Ana Rosa Rezende  RG. 15.936.380,  Elaine
Cristina Nochelli Braz RG. 30.246.589-3  e
Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez
RG.22.855.907-8 para sob a Presidência do
primeiro, procederem em  comissão, as  vistorias
de materiais, equipamentos, instalações e a análise
da documentação do pedido de autorização e
funcionamento de educação infantil , junto ao
“Colégio Aliança Ltda”  ,  localizado à Rua Hermínio
de Furlini Bolletti n º 85  - Bairro Jd. Pacaembu  em
Sorocaba – SP,  sendo mantida por Colégio Aliança
Ltda   CNPJ:  10.339.319/0001-08 (Processo n.º
18434/2009).
Palácio dos Tropeiros, 20 de agosto  de 2.009

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 05
 de 20 de agosto de 2009

Autorização para Funcionamento de Unidade
Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na
Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de
2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008
e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio
de 2008 e  a vista do que consta no processo nº
02811/2008,
RESOLVE:
Artigo 1º – Fica autorizado o funcionamento do
Colégio Ernica Ltda  ,   localizada à Rua: Av. Artur
Bernardes, nº 745  – Bairro Jardim Maria do Carmo
-  Sorocaba-SP,  mantida por Colégio Ernica Ltda
- ME CNPJ 08.252.201/0001-98, com as turmas
de Berçário, Maternal I, Maternal II, Maternal
III, 1ª e 2ª etapas.
Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica
e as Normas Regimentais apresentadas em
processo.
Artigo 3º – Compete à Secretaria da Educação
definir e implementar procedimentos de
supervisão, avaliação  e controle da instituição de
educação infantil, na perspectiva de
aprimoramento da qualidade do processo
educacional.
Artigo 4º – A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações  assumidas em
decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o
disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de
maio de 2008.
Artigo 5º – Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SECULT Secretaria da Cultura

Resolução nº 02, de 14 de agosto de 2009.

(Dispõe sobre a realização de eventos nas unidades
da Secretaria da Cultura)
ANDERSON SANTOS, Secretário da Cultura do
Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e considerando a necessidade de medidas
preventivas que impeçam o contágio da gripe H1N1,
R E S O L V E :
Artigo 1º – Ficam suspensos, até 20 de agosto de
2009, todos os eventos agendados para realização
nas unidades da Secretaria da Cultura, em especial o
Teatro Municipal, a Usina Cultural, Parque dos
Espanhóis e auditório da Biblioteca Municipal.
§ 1º  – Aplica-se a presente suspensão aos
espetáculos, palestras, cursos ou quaisquer atividades
que promovam a aglomeração de público.
§ 2º - Ficam mantidos os serviços de visitação e
atendimento dos museus e biblliotecas, por tratarem
de atendimentos individuais.
Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 21 de agosto de 2009.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Nota da redação:
A presente resolução foi afixada no átrio desta
Prefeitura/Palácio dos Tropeiros, em 14 de agosto
do exercício corrente, nos termos do Art. 78,
parágrafo 4º, da L.O.M.

José Gagliardi Junior
Chefe da Divisão de Projeto Culturais

Secretaria da Cultura

Resolução nº 03, de 18 de agosto de 2009.

(Dispõe sobre alteração da resolução 02/2009)
ANDERSON SANTOS, Secretário da Cultura do
Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e considerando a necessidade de medidas
preventivas que impeçam o contágio da gripe H1N1,
R E S O L V E :
Artigo 1º – O “caput” do artigo 1º da resolução nº 02, de 14
de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1º - Ficam suspensos, até 20 de agosto de
2009, todos os eventos agendados para realização
nas unidades da Secretaria da Cultura, em especial
o Teatro Municipal, a Usina Cultural, Parque dos
Espanhóis e auditório da Biblioteca Municipal.”
Artigo 2º – Ficam os produtores-usuários e
responsáveis pelas unidades da Secretaria da Cultura
incumbidos de adotar e seguir as medidas e cautelas
orientadas pelo Ministério da Saúde, no que
couberem, para previnir possíveis contágios.
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 21 de agosto de 2009.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Nota da redação:
A presente resolução foi afixada no átrio desta
Prefeitura/Palácio dos Tropeiros, em 18 de agosto
do exercício corrente, nos termos do Art. 78,
parágrafo 4º, da L.O.M.

José Gagliardi Junior
Chefe da Divisão de Projeto Culturais

Secretaria da Cultura
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2009

Circular nº 014/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada das quartas de final - dia
23/08 - (domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Beira Rio Janio Mario Mota da Silva
AA Beira Rio Luiz Antonio Pinheiro da Silva Junior
AA Guadalajara Luiz Ricardo de Souza
AA Guadalajara Luiz Ricardo Reigada
GE Santa Terezinha Eduardo Eufrazio Santos
GE Santa Terezinha Flavio Prado
GE Santa Terezinha Reginaldo Dias Viana
Olaria FC Gilmar Moisés da Silva
Olaria FC Ricardo da Silva

Sorocaba, 17 de agosto de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13
de  dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas
pela  Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a
todos que o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  de
Ruas no Jd. Botucatu ,   cujo  custo    será cobrado na forma
de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados
na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos
interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. BOTUCATU
RUA:         R. Euclides de Oliveira Rosa
TRECHO:  Total

BAIRRO:  JD. BOTUCATU
RUA:         R. Roque Antenor Pássaro
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
70,56 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a
pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e
sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de
acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-
se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-
Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta
por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço
1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica
da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas,
declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  “Instruções de Execução” da
PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com

as características  geométricas do projeto e as “Instruções de
Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação
de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-
MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e uniforme
de  3 cm de espessura , tudo de acordo com as “Instruções de
Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem
de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos.
Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubulações nos terços
das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas mortas
e poços de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em
pontos de  segurança  a serem utilizados nas verificações, sendo
que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a
cada 10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os
serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os  serviços  de
movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado
e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro,
assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço 1:3. Os
demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das
paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um revestimento com
argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos
caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais
indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a
utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos
cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros
deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade  igual  ou
superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das
escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões de
madeira de boa qualidade.

5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita
nº  04,  com  10 cm de espessura, observando rigorosamente as
cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos
ao longo das  valas  já preparadas e com as cotas já
verificadas, serão um  a um baixados nas valas para o
assentamento e execução das juntas.  Após  a  limpeza  com
estopa,  da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de
dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos
que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que fará realizar a pavimentação asfáltica  de diversas Ruas no
Jd. Montevideo ,   cujo  custo    será cobrado na forma de rateio
entre  os  proprietários  dos  imóveis  localizados  na  zona
beneficiada e, para tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Cristobal Martins
TRECHO:  da R. Adelaide L. Diener até o pav. existente

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Luiz Ricardo Maffei
TRECHO:  do pav. existente até R. Cristobal Martins

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Maria da Glória P. Joly
TRECHO:  Total

BAIRRO:  JD. MONTEVIDEO
RUA:         R. Fábio José Joly
TRECHO:  Total

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
55,33 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras necessárias
desde a implantação de guias e sarjetas até a pavimentação
asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:

compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e
sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de
acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-
se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-
Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta
por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço
1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica
da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas,
declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  “Instruções de Execução” da
PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  brita  graduada
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  10 cm , perfeitamente compactada e de  acordo  com
as características  geométricas do projeto e as “Instruções de
Execução” da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a
aplicação  de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre
a superfície concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por
m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   ROLAMENTO   DE  PRÉ-
MISTURADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm de espessura , tudo de acordo com as
“Instruções de Execução” da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem
de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos.
Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubulações nos
terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas
mortas e poços de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em

de junta interna e externamente com argamassa de cimento
e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas
galerias  principais  serão de seção circular, do tipo ponta e
bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a
resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.
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pontos de  segurança  a serem utilizados nas verificações,
sendo que no caso  das  tubulações  as verificações serão
efetuadas a cada 10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem
os serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os  serviços
de movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado
e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro,
assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço 1:3. Os
demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas
das paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um revestimento
com argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos
caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos
locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a

utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos
cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros
deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade  igual  ou
superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das
escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões de
madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita
nº  04,  com  10 cm de espessura, observando rigorosamente as
cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao
longo das  valas  já preparadas e com as cotas já verificadas,
serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução
das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente com
argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas
galerias  principais  serão de seção circular, do tipo ponta e
bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência
e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº526/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 519/
2009, de 14 de Agosto de 2009, que nomeou  Janete
Aparecida Fiuza , para exercer o cargo de Auxiliar de
Administração, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X,
do Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 19 de Agosto de 2009.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 527/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 521/2009, de 14 de Agosto de
2009, que nomeou Thiago de Melo Cruz , para exercer o cargo de
Ajudante de Serviços, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X,
do Edital do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 19 de Agosto de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 PORTARIA Nº 528/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 523/2009, de 14 de Agosto de
2009, que nomeou  Isaías Lisboa Pedroso , para exercer o cargo de
Pedreiro, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso XI, do Edital do
Concurso Público nº 01/08-SAAE.
Sorocaba, 19 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°529/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2006, devidamente homologado
em 28/06/2006, nomeia CAMILA MANUELI  DE ARAÚJO

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as
portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA   NOME       CARGO
529/2009     CAMILA MANUELI DE ARAÚJO       AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
530/2009     SANDER RENATO FORNAZARO DA ROCHA       AJUDANTE DE SERVIÇOS
531/2009     IDERSON RODRIGUES COUTINHO       PEDREIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na  entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 21 de Agosto de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com
os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. JOSÉ ROSA FIGUEIREDO  , Operador de
Máquinas  - OP 10 - referência 06,  tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Junho/2008  e o Adicional de Tempo
de Serviço de 21% (vinte e um por cento) adquirido em Maio/2009 , tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 12 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

para exercer no SETOR  DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº
6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 21 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°530/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2006, devidamente homologado
em 28/06/2006, nomeia SANDER RENATO FORNAZARO
DA ROCHA , para exercer no SETOR DE DISTRIBUIÇÃO E
MANUTENÇÃO,  em caráter efetivo,  o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei
nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de

julho de 2008.
Sorocaba, 21 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 531/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/
06/2008, nomeia IDERSON RODRIGUES  COUTINHO,  para
exercer no SETOR DE PAVIMENTAÇÃO em caráter efetivo, o
cargo de PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro
de 1991, alterado pelas Leis nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 21 de Agosto de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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Acesse:

www.sorocaba.sp.gov.br
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 SEF Secretaria de Finanças
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 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 010/2005

Processo nº 293/2005
Objeto: Termo de prorrogação e ratificação do Contrato nº 010/05 - Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos de radiocomunicação pertencentes à Urbes.
Prazo: 01/08/2009 a 31/07/2010
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Newtech Eletrônica Ltda
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 27 de julho de 2009.
Sorocaba, 20 de agosto de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 035/2009

Processo CPL nº 1233/2008
Modalidade: Tomada de Preço nº 006/2009
Objeto: Prestação de Serviços por empresa especializada em Engenharia de Tráfego, em regime contínuo,
de Suporte e Acompanhamento Técnico na Gestão da Sinalização Semafórica do Município de Sorocaba/
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SP.
Prazo: 12 (doze) meses a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviços.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Oficina Engenheiros Consultores Associados Ltda
Valor: R$ 259.200,00 (duzentos e cinquenta e nove mil e duzentos reais)
Assinatura: 04 de agosto de 2009.
Sorocaba, 20 de agosto de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 023/2008

Processo CPL nº 317/2007
Objeto: Termo de Aditamento, Prorrogação e Ratificação do Contrato nº 023/2008 – Prestação de
Serviços de Acesso à Internet.
Aditamento: Fica aditado o item 8.9 – Cláusula oitava – da Rescisão e Multa.
Prazo: 23/07/2009 a 22/07/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: EMBRATEL – Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 30 de julho de 2009.
Sorocaba, 20 de agosto de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria  n.º 197/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª CRISTIANE

GONÇALVES LEITE, portadora do RG n.º 22.403.117
SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Carlos Cezar da
Silva, para o qual foi nomeada através da Portaria
nº 057/2007, de 1º de junho de 2007.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 17 de agosto de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 198/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. WALTER VERONESE, portador
do RG                n.º 2.650.455-8 SSP/SP, para
exercer a partir de 18 de agosto de 2009, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador Rozendo de Oliveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de agosto de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1344-2008-016-15-00-5
Edital de Leilão: nº 122/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 17 dias do mês de SETEMBRO do ano de
2009 (17/09/2009), às 13:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 1344-2008-016-15-00-5-RT, entre partes
CRISTINA APARECIDA AMORIM, exeqüente
e MARIA ELIDIA MOREIRA ALVES
CONFECÇÃO, executada, encontrados na Rua
Gentile Gioachino, 188 – Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 51, realizado em 14/05/2009 e
que serão os seguintes:
“1) Uma máquina interloque, marca BROTHER,
modelo/série MA4-V61, com mesa e motor
(completa), em bom estado e em funcionamento,
avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais);
2) uma máquina de costura zig-zag, marca DURKOP,

modelo Adler nº 265/203, completa (com mesa e
motor), em bom estado e em funcionamento,
avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Total da
avaliação: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 14/08/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho



PÁGINA 52 MUNICÍPIO DE SOROCABA 21 DE AGOSTO DE 2009

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0163-1999-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 123/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 17 dias do mês de SETEMBRO do ano de
2009 (17/09/2009), às 13:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 0163-1999-016-15-00-0-RT, entre partes
RAIMUNDO NETO RABELO DOS SANTOS,
exeqüente e RESICONTROL S.A, executada,
encontrados na Avenida Garabed Gananian, 296 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 594,
realizado em 23/06/2006 e que serão os seguintes:
“Um tanque de aço carbono, com capacidade de
100 m3, dimensões: 3.920 mm (diâmetro) e 9.615
mm (altura), com escada de marinheiro e agitador
A.C, em bom estado de uso e conservação, avaliado
em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 14/08/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2132-2001-016-15-00-0
Edital de Leilão: nº 124/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 17 dias do mês de SETEMBRO do ano de
2009 (17/09/2009), às 13:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 2132-2001-016-15-00-0-RT, entre partes
MARIO APARECIDO SANT’ANA, exeqüente
e CHÁCARA SEIS IRMÃOS
ENDOCRINOLOGIA S/C LTDA, executada,
encontrados na Rua Bernardo Goldman, 143 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais), conforme auto de avaliação de fls.
203, realizado em 16/04/2008 e que serão os
seguintes:
“1) Uma obra de arte com tema Veneza, autor Jeová
(catalogado), nº 254, medindo 0,50 m x 0,60 m,
em óleo sobre tela, moldura dourada, avaliada
segundo a sra. Sandra (esposa) e pelo antiquário, sr.
Gilberto Tenor, em R$ 5.000,00;
2) uma obra de arte com tema Veneza, autor Jeovah
José dos Santos, catalogado, nº 253, óleo sobre tela
de 0,50 m x 0,60 m, moldura dourada, avaliada em
R$ 5.000,00;
3) uma obra de arte com tema Parati, autor Jeovah
José dos Santos, catalogado, nº 257, óleo sobre tela,
de 0,50 m x 0,60 m, moldura dourada, avaliada em
R$ 5.000,00;
4) uma obra de arte com tema Parati, autor Jeovah
José dos Santos, catalogado, nº 223, óleo sobre tela
de 1,00 m x 0,80 m, com moldura no tom madeira
envelhecida, avaliada em              R$ 10.000,00.
Total da avaliação: R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 17/08/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0941-2005-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 125/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 17 dias do mês
de SETEMBRO do ano de 2009 (17/09/2009), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 0941-2005-016-15-
00-0-RT, entre partes LUIS CARLOS MUNIZ
DE ANDRADE, exeqüente e INDÚSTRIA
MINERADORA PRATACAL LTDA, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliado em R$
3.262.000,00 (três milhões, duzentos e sessenta e
dois mil reais), conforme auto de avaliação de fls.
277 realizada em 31/07/2007 e que serão os
seguintes:
“Um terreno rural, com área de 21,78,00 ha, ou
sejam 9 alqueires, situado no Bairro Itanguá, neste
município, confrontando pela frente com Tertuliano
Rodrigues dos Santos e João Antonio dos Santos;
por um lado, por valo que desce abeirando o
caminho velho até a lagoa; por outro por cerca,
abeirando a Estrada dos Canoeiros; e nos fundos

com Antonio Antunes Simão ou herdeiros, por um
valo e pela lagoa, contendo em dito imóvel diversas
benfeitorias. Das benfeitorias: o referido imóvel
faz frente para a Rodovia Raposo Tavares, Km.
107, com testada de 250,00 metros, cuja frente é
fechada por tela, com área de 217.800,00 metros
quadrados; área construída de 7.462,12 metros
quadrados, no local em que funcionava a
mineradora, composta de cabine de energia
elétrica, escritório com varanda, quatro galpões
onde estavam instalados o almoxarifado, a
borracharia, o lavador e a oficina; galpão medindo
aproximadamente 66m x 34m, que servia de oficina
de manutenção e garagem de caminhão, uma
torre de iluminação e uma bomba para
abastecimento de diesel, duas cabines de
distribuição de energia. Atualmente a mineradora
encontra-se desativada, porém, há segurança no
local. Sobre referido imóvel constam outras
penhoras, a saber: Proc. 904/91 da 1ª Vara Cível
de Sorocaba; Proc. 5124/98 da 1ª Vara Cível de
Capão Bonito; Proc. 22736/97, do Serviço de
Anexo Fiscal de Sorocaba; Proc. 6400/98 do
Serviço de Anexo Fiscal de Sorocaba; Proc. 4249/
98 do Serviço de Anexo Fiscal de Sorocaba; Proc.
103/96 da 1ª vara Cível da Comarca de Capão
Bonito; Execução Fiscal 148/96 da Comarca de
Capão Bonito; Execução Fiscal 7526/99 da
Comarca de Capão Bonito; Execução Fiscal de
Sorocaba 6206/98; Proc. 2005.61.10.010913-4
da 3ª Vara Federal de Sorocaba; Proc. 1487/2006
da 1ª VT de Sorocaba; Proc. 933/2005 desta Vara.
Objeto da matrícula nº 56.267, do 2º CRIA de
Sorocaba/SP. Avalio o terreno mais as benfeitorias
em R$ 3.262.000,00 (três milhões, duzentos e
sessenta e dois mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 17/08/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1190-1999-016-15-00-8
Edital de Leilão: nº 126/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 17 dias do mês
de SETEMBRO do ano de 2009 (17/09/2009), às

14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1190-
1999-016-15-00-8-RT, entre partes LUIZ
CLÁUDIO LUZIA, exeqüente e MABE AUTO
POSTO LTDA, executada, encontrados na Rua
Manoel Vieira, 2242 – Araçoiaba da Serra/SP,
avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 243, realizado
em 21/01/2009 e que serão os seguintes:
“Um veículo marca VW FOX 1.0, cor cinza, ano
de fabricação 2005 e modelo 2005, combustível
álcool/gas, placas DQK 0373, Renavam
858.754.053, chassi 9BWKA05Z754099001, em
nome de Marina Rodrigues Knittel Pinto,
apresentando na data da penhora as seguintes
condições: hodômetro em 79.908 Km, pneus bons,
lataria em bom estado, pintura em bom estado.
Obs.: quatro portas, espelho retrovisor direito
quebrado e pára-lama direito com leve amassado.
Total da avaliação: R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/08/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0516-1996-016-15-00-5 RT
Edital de Leilão: nº 127/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 17 dias do mês de SETEMBRO do ano de
2009 (17/09/2009), às 14:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 0516-1996-016-15-00-5-RT, entre partes
DÉCIO RAMOS, exeqüente e ABASAN DO
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA, executada,
encontrados na Avenida Nogueira Padilha, 883 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 35.100,00 (trinta e
cinco mil e cem reais), conforme autos de
avaliação de fls. 396 e 494, realizadas,
respectivamente em 03/04/2003 e 17/03/2005 que
serão os seguintes:
“1) Um automóvel marca FORD/KA GL, placas
DGK 2902 (Sorocaba), Renavam 773785051,
chassi 9BFBSZGDA28764666, cor prata, modelo
ano 2002, fabric. 2001, combustível gasolina/
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GNV, potência motor 65 CV Cil, em bom estado
de conservação (não apresenta amassados ou
arranhões na lataria, pneus “meia vida”, com
conversor para gás natural, inclusive com o botijão
de gás). Avaliado em R$ 16.600,00;
2) Um automóvel marca FORD/KA GL, cor prata,
ano fab/mod. 2003, combustível gasolina/GNV,
placas DHQ 5439, chassi 9BFBSZ8DA3B823096,
Cód. Renavam 804048347, pneus meia vida;
lataria, estofados e painel em bom estado de
conservação; motorização em bom estado de
conservação e funcionamento, no valor de R$
18.500,00.
Total da avaliação: R$ 35.100,00 (trinta e cinco
mil e cem reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/08/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0261-2008-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 128/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 17 dias do mês de
SETEMBRO do ano de 2009 (17/09/2009), às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos nº 0261-2008-016-15-00-9-RT,

entre partes WELLINGTON JOSÉ SATURNINO,
exeqüente e ASTER PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, executada, situado no local indicado abaixo,
avaliado em R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 71,
realizado em 23/09/08 e que serão os seguintes:
“Imóvel objeto da matrícula nº 25.836, do Primeiro
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba,
representado por um terreno sito no Bairro do
Iporanga, com a área de 26.024,00 metros quadrados,
com as seguintes medidas e confrontações: partindo
da Estrada Velha da Campininha pelo lado direito de
quem da dita estrada olha para o imóvel segue na
extensão de 37,00 metros, deflete um pouco à direita
e continua em linha reta na distância de 120,00 metros,
volta a defletir novamente à direita e continua em
linha reta na extensão de 120,00 metros, confrontando
deste lado com sucessores de Dionizio Terron, quebra
a esquerda e segue em linha reta na extensão de 282,00
metros com propriedade de Leozel Proença Vieira,
até encontrar a Chácara Perón, quebra a esquerda e
segue 198,00 metros com o mesmo Peron, quebra a
direita e segue com a mesma chácara na extensão de
240,00 metros, até encontrar a propriedade de Joaquim
Gaspar, deflete à esquerda e segue com o mesmo
Joaquim Gaspar na extensão de 102,00 metros, até
encontrar a estrada aludida, quebra a esquerda e segue
pela dita estrada da  Campininha na extensão de 50,00
metros, até encontrar o ponto de partida, fechando o
perímetro. Imóvel esse fechado por cerca de arame
em todas as divisas e extensão. Sobre referido imóvel
recaem outras penhoras trabalhistas. Total da
avaliação: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos
mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos competentes.
04- Constam outras penhoras: Proc.
602.01.2008.010284-5 (6ª Vara Cível local); Proc.
2008/29.135-0 (1ª Vara Cível local); Procs. 441/08,
108/08 e 2060/07 (3ª VT local).
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 17/08/2009.

Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor
de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2472-1998-016-15-00-4 CPE
Edital de Leilão: nº 129/2009

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª VT de Sorocaba/SP, FAZ
SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 17 dias do mês de SETEMBRO
do ano de 2009 (17/09/2009), às 14:45 horas, na
sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61,
Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de
nº 2472-1998-016-15-00-4-CPE, entre partes
BENEDITA QUEIROZ ISIDORO, exeqüente e
CONSTECCA CONSTRUÇÕES S.A, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliado em R$
940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 36 realizada em
26/01/2000 e que serão os seguintes:
“Um terreno com a área de 7,26 hectares,
aproximadamente, ou 72.600,00, metros quadrados,
mais ou menos, situado no Bairro do Inhaíba Velho,
confrontando-se pela maneira seguinte:- de um lado
com sucessores da Batista Serra, de outro lado com
sucessores de Luiz Capio, por outro lado com Wancio
Linardi e pelo último lado com sucessores de Jesuíno
de Moraes; um terreno de campo e cultura, situado
no Bairro de Inhaíba Velho, com área de 6,28
hectares, aproximadamente, ou 62.800,00 metros
quadrados, mais ou menos, consistente da quadra
“B”, conforme planta elaborada por Francisco Dias
Rosa. Confronta-se:- de um lado com a gleba “A”,
de José Ignácio Coracera e Isabel Cunha, de outro
lado com sucessores de Jacintho Cortijolo e ainda
Luiz Capio, até a gleba ou quadra “A”. Os imóveis
acima citados, embora descritos individualmente,
são unidos entre si, formando uma só unidade de
13,54 hectares na qual estão assentados, como
benfeitorias, uma casa sede, construção de alvenaria;
duas pequenas casas de madeira; uma mangueira,
estando totalmente cercada por arame farpado.
Imóvel objeto da matrícula nº 121.806 do 1º CRIA
de Sorocaba. Total da avaliação: R$ 940.000,00
(novecentos e quarenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.

02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Sobre o imóvel constam outras penhoras: Proc.
94.612544-9 (10ª Vara Cível Central de São Paulo/
SP), Proc. 2113/2003 desta 2ª VT de Sorocaba.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 17/08/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho
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